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Relatório do Controle lnterno Poder Legislativo

CÂMARA MUNICIPAL DE PAULA FREITAS

Exercício de 2025

í . Normatização do Controle lnterno

/ Lei n.o 1.48612019 de 28 de agosto de 2019 - Dispõe sobre a criação da
Unidade do Sistema de Controle lnterno e contém outras providências,
nos termos do Art. 31 da Constituição Federal, e do Art. 59, da Lei

Complementar n.o 1 01/2000.
r' lnstrução Normativa Cl n.o 0212022 - de 0B de abril de 2022 - Dispõe

sobre as rotinas de trabalho do Auxiliar de Controle lnterno na Câmara
de Vereadores Municipal de Paula Freitas/PR.

r' Decreto n.o 2.86612023 - de 28 de abril de 2023 - Nomeação da
servidora efetiva investida no cargo de Assistente Administrativo Letícia
Lesoski, no cargo isolado de provimento em comissão de Controlador
lnterno.

/ Porlaria n.o 1912023 - de 27 de abril de 2023 do Poder Legislativo -
Nomeação do servidor efetivo Leandro Weisshaar, como Auxiliar de
Controle lnterno do Poder Legislativo.

2, Qualificação do responsável pelo Controle lnterno no exercício de 2025
e pela emissão deste relatório:

Nome: LETíCIA LESOSKI CPF: 066.504.979-08
PerÍodo de responsabilidade: 01/01/2025 a 3111212025

Servidor ocupante de cargo eÍetivo? (x)srM ( )NAo
Nome do cargo efetivo ocupado: Assistente Administrativo
Formação Acadêmica: ( ) Ensino Fundamental

( ) Ensino Médio/Técnico
( )Superior
(X) Pós Graduação/Mestrado/Doutorado

GoNTROLADOR ATUAL (NO IO DE
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Realizou cursos de capacitação relacionados à atividade desempenhada
nos últimos 60 meses (a partir de0110112021)?
(X) Sim, realizados nos últimos 60 meses.
( ) Não, justificar

3. Relação de Servidores

4. Atividades desenvolvidas pelo Controle lnterno no exercício de 2025:

Nome: LEANDRO WEISSHAAR CPF: 044.123.649-92
Período de responsabilidade: 0 1 I 0 1 12025 a 31 I 1 212025

Servidor ocupante de cargo efetivo? (x)srM ( )NÃo
Nome do cargo efetivo ocupado: Assistente Administrativo

01 Janeiro a
Dezembro

Finanças Processos de
empenhos,
liquidações e
pagamentos.

Verificação
de
documentos
ede
relatórios.

100% REGULAR

Acompanhame
nto dos prazos
para publicaçâo
de RGF.

Verificação
de
documentos
ede
relatórios.

100% REGULAR02 Janeiro a
Dezembro

contabilidade

03 Janeiro a
Dezembro

Administraçâo Analise e
íiscalização dos
processos
licitatórios.

Verificação
de
documentos
ede
relatórios.

50% REGU LAR

04 Janeiro a
Dezembro

Administraçâo lndice da
Despesa Total
com Pessoal.

Verificação
de
documentos
ede
relatórios.

100% REGULAR

05 Janeiro e
Dezembro

Contabilidade VeriÍicação da
regularidade
das diárias: da
requisição a
comprovação.

Verificação
de
documenlos
ede
relatórios.

50% REGULAR

06 Janeiro a
Dezembro

Administragão Lançamento
dos Processôs

Verificação
de

100% REGULAR

[tJ
WL

I

MEMBRO DA EQUIPE

NO
Período
avaliado

Setor Açóês/Pontos
de Controle

Mêtodologia
Utilizada

o/o ou
amostr

a
avaliad

a
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Licitalórios no
Mural de
Licitações.

documentos
êde
relatórios.

07 Janeiro a
Dezembro

PatÍimônio Verificação do
Controle
Patrimonial.

Verificação
de
documentos
e visita "ln
loco" .

100% REGULAR

OB Janeiro a
Dezembro

Compras e
Serviços

VeriÍlcação e
avaliação dos
processos de
compras,
desde a
solicitação de
aquisição de
co m p ra s/se rviç
os até a
entrega dos
itens.

Verificação
de
documentos
e visita "rn

loco" .

100% REGULAR

09 Maio a
Agosto

Administração Auditoria no
Setor de
Licitações

Exames e
verificação
de
documentos
e visita "ln
loco" .

10o/o de
amostr

avaliad
as de

process
OS

licitatóri
os

REGULAR

10 Janeiro a
Dezembro

AdminisÍação Agenda de
Obrigações

VeriÍlcar
atendimento
dos prazos
determinado
s na agenda
de
obrigaÇÕes
normatizada
s pelo
TCE/PR.

100% REGULAR

11 JaneiÍo a
Dezembro

Administração [/onitoramento
das
recomendaçõe
s dos itens
relativos ao
índice de
Transparência
da
Administração
Pública (lTP);

Análise
documental

Verificação
do Portal da
Transparênci
a e Site
OÍicial.

100% REGULAR

.t
J

I

I

I
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5. Considerações relevantes e medidas recomendadas em relação ao item
4

Em relaçáo ao ltem 04 - Atividades desenvolvidas pelo Controle
lnterno no exercício de 2025, do presente relatório, observa-se que as

atividades foram desenvolvidas sem a constatação de irregu laridades.

6. Síntese das avaliações

7. Considerações relevantes quanto ao item 6 do Relatório

De acordo com o descrito no ltem 6. Síntese das Avaliações, pode-se
verificar que todos os quesitos foram atendidos satisfatoriamente.

8. Demais ações desenvolvidas
/ Acompanhamento do portal eletrônico da Câmara Municipal, referente

as exigências contidas na Resolução no 09/2018 da ATRICON do ITP -
índice de Transparência Pública;

AdequaÇão da LOA ao PPA e à LDO
REGULARDiretrizes contidas na LDO

AÇões e programas do PPA previstos para o período REGULAR
Execueão Oreamêntária

REGULARProgramação financeira e congelamento de dotações
AlteraÇôes Orçamentárias

Creditos Suplementares REGULAR
Creditos Especiais REGULAR

REGULARCréditos Extraordinários
Gastos com Pessoal do Poder Legislativo (LRF)

ApropriaÇão contábil da Despesa com Pessoal REGULAR
Despesa com Pessoal atende o limite REGULAR

2,48%
Limites Constitucionais

Gastos do Poder Legislativo (limite máximo permitido de
7%l

REGULAR
3,54 %

Folha de pagamento da Câmara (para limite máximo
permitido de 70o/o)

REGULAR
51 ,31 0k

Sistema de lnformaçôes Municipais do Tribunal de Contas
Compatibilidade dos dados enviados ao Tribunal em
relação ao Sistema de lnformações Municipais -
Acompanhamento Mensal (S|M-AM) com os sistemas da
entidade, como por exemplo as demonstrações contábeis e
os relatórios de execução orçamentária (RREO) e gestão
fiscal (RGF)

REGULAR

I

I

I AvaliacãoProcêdimêntos Realizados
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/ Realização de atividades de manutenção e aperfeiçoamento da Unidade
do Sistema de Controle lnterno, inclusive quando de edição de leis,
regulamentos e orientações;

r' Atendimento as solicitações do Tribunal de Contas do Estado do Paraná

- TCE/PR;
/ AtuaÇão de forma preventiva junto aos setores do Poder Legislativo do

Município de Paula Freitas/PR, orientando, e dirimindo dúvidas sempre
que necessárias, buscando um resultado mais eficaz, com ações de
fiscalização, trabalhando em conjunto, para assim tentar ao máximo
evitar situações em que ocorram irregularidades.
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PARECER DO CONTROLE TNTERNO - AVALAçÃO ANUAL DA GESTÃO

(PRESTAçÃO DE CONTAS ANUAL DO EXERCíCIO DE 2025)

Tendo em vjsta o trabalho de acompanhamento e fiscalização aplicado e

conduzido por este Orgão de Controle lnterno no exercício financeiro de 2025,

dO CHEFE DO PODER LEGISLATIVO DO MUNICíPIO DE PAULA

FREITAS/PR, em atendimento às determinações legais e regulamentares, e

subsidiado no resultado consubstanciado no Relatório de Controle lnterno que

acompanha este Parecer, concluímos pela REGULARIDADE da referida

gestão, encontrando-se o processo em condição de ser submetido ao Tribunal

de Contas do Estado do Paraná, levando-se o teor do referido Relatório e deste

documento ao conhecimento do Responsável pela Administração, para as

medidas que entender devidas.

A opinião supra não elide nem respalda irregularidades não detectadas

nos trabalhos desenvolvidos, nem isenta dos encaminhamentos administrativos

e legais que o caso ensejar.

Paula Freitas, 25 de março de 2026.
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LETíClA LESOSKI

Controladora lnterna
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ANEXOS DO RELATORIO DO CONTROLE TNTERNO -
PODER LEGISLATIVO

1) Cópia da documentação comprobatória da formação acadêmica do

responsável pelo Controle lnterno no exercício de 2025 na data de entrega

da prestação de contas, e da participação em cursos de capacitação

realizados nos últimos 60 meses (a partir de 0110112021) relacionados à

atividade;

2) Lei n.o 1.48612019 de 28 de agosto de 2019 - Dispóe sobre a criação da

Unidade do Sistema de Controle lnterno e contém outras providências, nos

termos do Art. 31 da ConstituiÇão Federal, e do Art. 59, da Lei

Complementar n.o 1 01/2000;

3) Decreto n.o 2.86612023 - de 28 de abril de 2023 - Nomeação da servidora

efêtiva investida no cargo de Assistente Administrativo Letícia Lesoski, no

cargo isolado de provimento em comissão de Controlador lnterno.

4) Portaria n.o 1912023 - de 27 de abril de 2023 do Poder Legislativo -
Nomeação do servidor efetivo Leandro Weisshaar, como Auxiliar de Controle

lnterno do Poder Legislativo.

5) lnstrução Normativa Cln.o 0212022 -de 0B de abril de2022 - Dispõe sobre

as rotinas de trabalho do Auxiliar de Controle lnterno na Câmara de

Vereadores Municipal de Paula Freitas/PR.
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CENTRO A VINCI
Recredenciado pela Portaria no 763, de I 8 de setembro àe 2020, Publicada no DOU de il de setembro de 2020, seção I , pásinall9.

O Reitor do Centro Universitário Leonardo da Vinci' no uso

de suas atribuiç0", . t."n"uã'.. íiiü llã"iirla" ao-àuiso supetior de Bacharelado em

Administração
na data de 2e de novembr" ,.0:t"r.,li:iârÊfl,9ff*?X,!fl"lg"t: abrir de 2023' conrere o srau

teticto Le6oskt
de nacionalidade brasileira, natural do Estado do Paraná' RC número 9'938'472-7 /PR'

nascida a l0 de u.r!ri"tãt"isria "-'t-sq"ào-lhe 
o presente Diploma

a fim de qr. port.'üo''ãt À táããi "i 
aiíeitos e prerrogativas legais'

lndaial. l0 de abril de 2023'

Leticia Lesoski

Diplomada

s Fidélis Tomelin

Reitor

hrio' ., d,promadisiPii,!lST:|V:i:t!:
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cENTRo uNrvERsrÁruo LEoNARDo DA vrNcr uIrlA§sEI'vI
peh Portada no 753, de l8 de setembro de 2020, publicada no DOU de 2l de setembÍo de 2020, seção l, flgina I 19.

Gestão Pública
nldatade 14 de dezemb. o"âo+t""8?l1çâ?fr" grau_e4 4-de fevereiro de2022, confere o grau

Gestão Pública a

Leticio !,e6ogki

lndaial A, do farrarairn da )i1)

Leticia I esoski

Diplomado
nio Kloch

Reitor

https://d iasselvi.com.

t

O Reitor do Centro Universitário Leonard+da Vinci, no uso=
de suas atribuições e tendo em vista a conclusão do Curso Supàiior de Tecnolojia em

denacionalidade brasileira, naturat do Estado do paraná, RG número g.g3g.4lz-z/pt.,
nascida a I0 de dezembro de l9gg, outorgando.[he o presente Diploma

a fim de gue possa gozar de todoi os dirlitos e preràgativas !e!ais.
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ry FUNDAçÂO MUNIGIPAL CENTRO UNIVER§ITÁRD
DA CIDADE DE UNÉO DAUTÓRH

o Reitor d-a Fundaçâo Munigipar centro universitáÍio da.Çrdâdê de uniâo da vrtória,no uso de suas atribüaegeleóàr ã iàidd ;r;iõiãâôii,rüló oocursodesecretwiddoaããutl.i;d;õ6ãô'riüàieiidãii"àbrol
confers o tí*,o ae eaôHA*ÉaÉira 5ÊtnÉtú*ffi'&Éõüiüb 

"

r,m*,mwr**B'r,&3ffi ffi ffim{i#*trffi iã
uniâo dâ Vitória (pR), 12 de aMl dq eo1o.
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-".*ç*Ellllgg*LyF*§J,r,lllg.l,EgJ[â$"?g,?,â,yjil,%
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Certificamos que Leticia It"i8:I'á5ff 
dtiff *ífr':#oncruíueomêxitoocursode

Oonho[oborio,
mperíodo!!tr*i"Ellulfforylm#?_r2y#.,snHÍ,e,*0,,*",.

lndaial, 06 de novembro de 2020.

t

Lêticla L8oski
Titulada Prof. MSc. Cârlos Fistarol

PrêReitor de pós.craduaçeo

?:^Ê^âxtr^?Yf.â-s" p\ycÍ_ â\rcí â\,(r !:x.z,.]í ta\rrrl, i r\.r,yâ Ér.-



- cENTRo uNtvERsrÁnto LEoNA
Recredenclado pela pORTARIA No 763, de l g de setembro

RDO DA VINCI UNIASSEIVI
de 2020 (DOU I s/09/2020).

certificamos que Leticia Les_gsli, cpF 066.504.929{8, contruiu com êxlto o curso deFós{raduaÉo Lato Sensu em

[J]SS em Ge6tôo e PoIÍticag pubnc06 [Jhrnictpotg
. . promoddo pelo cENTRo. urunrcnsrrÁruo IIONARDO DAV|NCI,no período de or de março de zot g o t o de oiittoà zozo,totarizando 4g0 horas.

,lo*u t,

lndaial, 28 de outubro de 2020.

Í'

a

ILeúcia Lesoski
finllada

H

iírstihrto brosllelÍo dê
odrnlnlstíostôo mr,üdpol

Prof. MSc. CâÍIos Fâbh;o Fistarol
PrôReitor de fosdrad&ção

,'.v,



rós-cna»u,çÃo ( hto sen^su)

O Reitor ila I\Ddação Municipal Centúo Universitário da Cirlaüe tle União da
Vitód& no u80 de' suâs atribiriSes legais, e êndo em vista a conclrrsão ilo Craso de Pds'GrarluaÉq.en
GESTÃO ESTR,AnÉGICA DE ngc'trRsos HIJMANOS, conclúdo em 09 dB abril ile 2012,.oderc o.rírulo de
Espenialistaa '

LETICIA LESOSKI

brasileira natuml tto Fetado do Paraná, nâscida em 10 tle itezembro ile 1988, portadora ila Càrteira ile
Identidade no g-938.472'7, expedida pelo Instihrto de Iitentificaçãó do Estado do Paraná, outorgando'Ibe o

presente Cerhfrcadq a fim ile que possa gozilr de todos os dfueiüos e prermgativas tàgais, de acordo corn a
Resolucão n" 0L/200? CNE/CE_S-

Uniãg da Vitória @R), Zf de maio deZOLZ-

h't-"n^* ,,zt / u-.r-
lürürrdc trsino n?

DA CIDADE DE UNIÃO DA VITORIA

Íiicct:!:.,ci;lr l:rio Gr.:r.t!i:ir i,,.ii,'Ii,i lt:.i.:r',r t.? i i.):, (i. .Ç:; - DOU c:0jillljii.j

C.r:r) Ui'i\aiii'iac 3; U.'::c d:1i:ir-l

ÍI
, l!\-r iJ I I .l-,1 I !\r' t

'llLulatla
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Conferido à: LETICIA LESOSKI

CPF: 066.504.979-08 Município/UF: PAULAFREITAS'PR
Entidade: SECRETARIA DE ADMlNlSrmçÃO DE PAULA FREITAS

EVENTO: GUARAPUAVE.IruíCIO DE MANDATO: DESAFIOS E
RESPONSABIL!DADES

Data/Período: z0 Az't DE MARçO OE2025

Local: FACULDADEGUARAPUAVA

\r'li[r*, Yú^rM P,

Carga Horária

Município/UF:

12 horas

GUARAPUAVA.
PR

CONTEÚDO PROGRAMATICOI

O apoio do Tribunal de Contas a gestores e novos prefeitos
Definição de políticas públicas e obrigações de âmbito municipal
Aspectos gerais do início de mandato
TCU e os Municípios
O TCE em seu papel de fiscalização no âmbito municipal
A metodologia do ProGov na análise das Contas dos Prefeitos
Aspectos relevantes da Reforma de Previdência no RPPS
Metodologias aplicáveis na elaboração do PPA e orçamentos
Boas práticas para elaboração, e avaliação dos planos

Curitiba, 25 de Março de 2026

WilmâÍ .lâ CGta llartim Junior
Dl ratoí dE Es.Dlâ d6 GÉtáo Pübllca

lv6nE Z8chmrpor Llnlarç
Pí8ddonb do TÍtunel ú, ContâÊ do Edrdo do PaÍaná

Certificado



Carga Horária:

Município/UF:

EI

4 horas

GUARAPUAVA-
PR

EI

ÍRIBUNÂT DE CONTAS

Do EsÍADo Do PÂRANÁ

Conferido à: LETICIA LESOSKI

CPF: 066.504.979-08 Município/UF: PAULAFREITAS-PR
Entidade: SEGRETARTA DE ADMINISTRAçÃO DE PAULA FREITAS

Evento: GUARAPUAVA-AUDITORIAS INTERNAS:UM ENFOQUE NOS
ROTEIROS DE CONSISTÊNCN DE DADOS

Data/Período: 21 DE MARçO D82025

LocaI: SALA FACULDADE GUARAPUAVA

CONTEÚ DO PROGRAMATICO:

Unidades de Controle lnterno: Procedimentos essenciais
na execução de auditorias internas;
Roteiros de Consistência de Dados: detalhando o processo
estabelecido pela NT 2912024.

Curitiba, 25 de Março de 2026

hJilru Yl*h* P,'

Certificado

tirilmâÍ dâ c6tâ lla ins Junior
Dl r8toí rl8 Escola dE GEtÁo Públlca

lvEns Zrchúrpor LlnharE
PrEddsnta do TÍi buml (b Contos dc Edádo do PaÍaná

ESCOLA DE

GEsrÁo PúBL cAEGP I

)



EI

t horas

UNIÃO DA
VITORIA.PR

lrl

Ç z.,Fl ffiftâr',,.^ ) rcrpR [B?:i#Ji"'BÀHo

Conferido à: LETICIA LESOSK!

CPF: 066.504.979-08 Município/UF: PAULAFREITAS-PR
Entidade: SEGRETARIA DE ADMINISTnAçÃO DE PAULA FREITAS

EVCNTO: UT'IIÃO OA VITÓRIA TURMA 1 . OFICINA DE PLANEJAMENTO
oRçAMENTARTO - PPA

Carga Horária:

Município/UF:

Data/Período: 1 DE JULHO DE 2025

LOCAI: CRESOL - UNIÃO DA VITORIA

coNTEúDo pRocReuÁrco:

Apresentação e noções gerais de PPA
Projeção do cenário financeiro e fiscal
Construção das premissas orçamentárias
Previsão das receitas
Avaliação dos modelos de previsão
Projeção das despesas de pessoal
Projeção das despesas fixas
Projeção das disponibilidades Orçamentárias
Propostas orçamentárias e restrições orçamentárias
Elaboração do projeto; Desenho dos programas.

Curitiba, 25 de lVarço de 2026

\r.Jilrr, Yl^rht P,.

Certificado

InlmsÍ Í18 c@ta Haítini Junior
OlÍEtoí dÊ EsEDb ds GÉtâo Públlce

lven6 Zschmrper Llnhario
PÍoddcnie do Tdbufial rlê Coí m dc Edâdo do PÊíEná



ÍNIBUNAt DE CONTAS

OO EsÍADO DO PARÁNÁ

llJ

6 horas

IRATI-PR

EJ

Çwt ÉsCOLA DE

GESTÁO PÚ8LIcA

hJilrr, Yl^ril* P,.

) rcunn r

Data/Período: 16 DE JULHO DE2025

LOCAI NC. SÃO VICENTE - SALA 4

Conferido à: LETICIA LESOSKI
CPF: 066.504.979-08 Município/UF: PAULAFREITAS-PR
Entidade: SEGRETARIA DE ADMtNlSrnnçÃO DE PAULA FREITAS

Evento: IRATI - PCA2025 - TRANSPARÊ]IC|R - REVISÃO OOS
QUESTIONARIOS

Carga Horária:

MunicÍpio/UF:

corureúoo pRocRauÁrrco:

Oficina prática para revisão dos questionários de avaliação.

Curitiba, 25 de lVarço de 2026

honr ZtchmÍper LlnharÉ
PÍÊCdcnic do TíifurÉl dê Coíirs dc Ed6do Co P!Éná

Certificado

vyilmaÍ Ítâ cúta maíüne Junior
Dl tabÍ da EE ola d8 GEtÉo Públlca



â\a EGP | :?',?iâ8.:,,,.^
»

TCEPR TRIBUNAL DE CONTAS
Do ESTADo Do PARANÁ

Certihcqdo de Pqrficipagôo

Conferido à: LETICIA LESOSKI

CPF: 066.504.979-08 MunicÍpio/UF: PAULAFREITAS-PR
Entidade: SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO DE PAULA FRETTAS

Evento; CONTROLE INTERNO: ESTRUTURA,ITRIAUIçOES E PLANO
ANUAL oe rrscllrznçÃo

Data/PerÍodo'. 24DE ABRIL DE2024
Local: OAB - PR

Município/UF: CURITIBA-PR
Carga Horária: t horas

coNTEúDo pRocRlruÁrco:

Curitiba, 25 de Março de 2026

hlil'r, Yn^t* P,.
Wilmaí dâ Cctâ HáÍlins Junior

Dl raloí dÉ Escüla ds GEt6o Públlca
lven8 ZtchmÍpor Llnharw

PÍsddonb d0 Tíi buíEl al5 Gonta8 d, EdEdo do PâÍEnâ

:ps://sisegp.tce.pr.gov.br/SlSEGPValidarCertificado?codigoValidador=b4c9a565-9ee9-41 87 -ac61-
i5fedac7778&nrCPF=6ô50497908

l

I



â\v EGP | :::?iâ8,:,,.^
TRIBUNAL DE CONÍAS
OO ESTADO OO PARÁNÁ

Conferido à: LETICIA LESOSKI

CPF: 066.504.979-08 Município/UF: PAULAFREITAS-PR
Entidade: SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO DE PAULA FREITAS

Evento: VEDAçÔES eU peRíOOO ELEITORAL E ENCERRAMENTO
DE MANDATO - CUR]TIBA

Data/Período: 25DE ABRIL D82024
Local: OAB - PR

Município/UF: CURITIBA-PR
Carga Horária: t horas

CONTEÚDO PROGRAMATIGO:

Curitiba, 25 de Março de 2026

hl[r*, Y\^rh* Pt'
WilmaÍ dâ CGta HaÍli s JuÍioí

DlrBlÕí dÉ Escols dB GÉtAo Públlce
lvorE ztchmrpor LlnlrarEõ

PÍêddontg ó0 Tfibur1f,l ür CoÍrtÊÊ dc Éí{ado do PaÍaná

:ps://sisegp.tce.pr.gov.br/SlSEGPValidarCertificado?codigovalidador=086bc335-677b-45c5-b575-
'd4eô96b401 &nrCPF=6650497908

I

l

T

CertiÍicodo de Pqrticipoçáo



6 EGP i :?-:e:ê3:,..^ TCE PR I lã?"x,'"',5"'?l-Tio

Conferido à: LETICIA LESOSKI

CPF:066.504.979-08 Município/UF: PAULAFREITAS-PR
Entidade: SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO DE PAULA FREITAS

Evento: oFtctNA DE TRANSPARÊNCA E RELAçÃO COM O
CIDADÃO. MANHÃ

Data/Período: 11 DE JULHO DE 2023
LOCAI: CENTRO UNIVERSITARIO DE UNIÃO DA VITORIA - SALA 3

MunicÍpio/UF: UNIÃO DA VITORIA-PR
Carga Horária: 4 horas

CONTEÚDO PROGRAMATICO:

Curitiba, 25 de Março de 2026

hlilrrt Yúrrl* Pr
uyilmaÍ dr c6tá Haíiffi Junior

Dlr8ioí rl8 E8EDIà dE GBtàÕ Públlcà
lvons zrchoorpor Llnltrnõ

PíBddcntc do TíhJnal ú5 Contáô dc ECâdo do ParÊná

:ps://sisegp.tce.pr.gov.br/SlSEGPValidarCertificado?codigoValidador=721cd767-4d9845418cb9-
r760e948f 1 5&nrCPF=6650497908

:I

l

r

CefiiÍicqdo de Pqrticipação



6 EGP | :',:?iâBü,,,.^ TCEPR I

TRIBUNAL DE CONÍA5
Do EÍADo DO PARÂNÁ

CertiÍicodo de Pqrticipoçôo

Conferido à: LETICIA LESOSKI

CPF: 066.504.979-08 Município/UF: PAULAFREITAS-PR
Entidade: SECRETARIA DE ADMINISTnAçÃO DE PAULA FREITAS

Evento: ittolce DE TRANSpaRÊructa DA ADMtNtsrnaçÃo pÚeLlce
.ITP

Data/Período: 14 DE JULHO D82022
Local: YOUTUBE

ttilunicÍpio/UF: CURITIBA-PR
Carga Horária. t horas

CONTEUDO PROGRAMATICO:

Curitiba, 25 de Março de 2026

hJil'r, Yl*b *r.
fflmsÍ Ílâ Co6ta HaÍlina Junior

DlIÉloí rts EsEDle de GÉtâo Públlce
lvens Ztchoerper Llnhât*

PÍBd(cntE do TÍlbuml rb CoÍ Â8 dc Edrdo d0 PâÉna

l

:ps://sisegp.tce. pr.gov, brlSlSEGPValidarCertiÍicado?codigoValidador=80077 43ll1c4-4cc2-bÍ0e-
6c56d9926e&nrCPF=6650497908

I

l

.E

l:



6 EGP l'"?',?iâ8,i,..,.^ TCEPR I

TRIBUNAT DE CONÍAS
Do EÍAOO DO PARANÁ

CertiÍicodo de Pqrticipoçáo

Conferido à: LETICIA LESOSKI

CPF:066.504.979-08 Município/UF: PAULAFREITAS-PR
Entidade: SECRETARIA DE ADMINISTnAçÃO DE PAULA FRETTAS

EVENTO: VEM EíA NOVA PGA. REESTRUTURANDO AS CONTAS DO
PREFEITO - CURITIBA

Data/Período. 2DE AGOSTO DE2022
LOCAI: AUDITÓRIO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA

MunicÍpio/UF: CURITIBA-PR
Carga Horária: t horas

CONTEUDO PROGRAMATICO:

Curitiba, 25 de Março de 2026

Hilrr, Ylrrh* P,
UvilmaÍ dâ C6ta Harlin3 JunioÍ

Dlr8ltr ds EsEob da Gstáo Públlca
lvarE Zscherpor Llnhêttc

Pírcd.nb d0 Tíi b(lml ê coíilse (b Ecodo do PâÉn6

:ps:/isisegp.tce.pr.gov.br/SlSEGPValidarCertiÍicado?codigoValidador=003032ce-1act4a64-8788-
l39al/31 570&nrCPF=ô650497908

l

I

I

T



â\c EGP i :',',?:â3[,...^ TCEPR I

TRIEUNAL DE CONTAS
Do ESTADO DO PARANÁ

Certificado de Pqrticipoçôo

Conferido à: LETICIA LESOSKI

CPF: 066.504.979-08 Município/UF: PAULAFREITAS-PR
Entidade: SECRETARIA DE ADMINISTnAçÃO DE PAULA FREITAS

Evento: NOVA LEI DE t-tCtreçÔeS - PONTOS pOt-ÊUtCOS - UttlÃO
oavrróRn

Data/Período: 31 DE AGOSTO A 1 DE SETEMBRO DE2O22
Local: CINETEATRO LUZ UNIUV

Município/UF: UNIÃO oe vlrÓRlR-PR
Carga Horária: 17.666666 horas

corureúoo pRocRnuÁrrco:

Curitiba, 25 de Março de 2026

IvilmaÍ dâ C6ta Hâíline Junior
BlÍBtoí rl8 EsEoE da GBtáo Públlce

lvens Zschmrper Llnhal6
PÊridonic d0 TÍitunal .19 C0íia8 dc Edado do PalEíá

:ps://sisegp.tce. pr.gov.br/SlSEGPValidarCertiÍicado?codigoValidador=60f3c079J89f-476b-a524-
r5c05351 0d0&nrCPF=6650497908

l

I

I

+rl,

\nlilrr, Yn^rl* P,.
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\) EGP i :?:?lâ3r,..^ TCEPR I

TRIBUNAL OE CONTAS
DO EÍADO OO PARANÁ

CertiÍicodo de Pqrticipcçõo

Conferido à: LETICIA LESOSKI

CPF: 066.504.979-08 l\íunicípio/UF: PAULA FREITAS-PR

Entidade: SECRETARIA DE ADMlNtSrmçÃO DE PAULA FREITAS

Evento: NOVA PCA - UMA CONVERSA COM OS GESTORES
MUNICIPAIS - UtilÃO Oe VtrÓRln

Data/Período: 2DE SETEMBRO DE 2022
Local: UNESPAR - CAMPUS UttlÃO oa vtfÓRn
Município/UF: UNIÃo oe vmÓRle-PR
Carga Horária: 8.9í6666 horas

corureúoo pRoeRnuÁrco:

fflmaÍ dâ c6ta Haílino Junioí
DlÍBtoí rl8 Escola dE GBÉo Públlca

I

:ps://sisegp.tce. pr.gov. br/SlSEGPValidarCertiÍicado?codigoValidador=9172238e-74e9-4bÍ3-824e-
acbd5205c7&nrCPF=6650497908

I

T

Curitiba, 25 de Março de 2026

hJilrr, YlrrL,"a Pr'
lvgn$ ZEchmÍpor LlnharE

PÍBddanb d0 Tíihroal ê C0ntâ8 dc Edado do PÊÉná

{
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ÇERTIFICADO
CURSO PRESENCIAT

Certlfico que
LETI

com ca

Modulo

Norm.tizsçâo Atos
Papel do
Gestâo de
Pubücidsde e
Bens r de
Eleltorrl

06102t2024 - t4z 0 te tl:oo
O710212024 - O9;OO ás t2ll00
07 10212024 - 14200 & f7 fiD
0ti/02/2024 - 9:t[ às l2;0{t

08102t2024 - t4:0O íe l7fiO
09/0212024 - 9:fl) às ll:00

CIA LE
c9

rgq
ncluiu o curso de E
horárla de n

xtensão Un iversitiíria
horas e o seguinte cónteúdo:

Conúrole Intemo Municlpal

Daúa

fpterxro ro pÊríodo Eleitorrl
vedâçõe! do Aro Eleltorsl

ErunoÁvila
Ulíl"utucAlUNrH,q

Faculdade Unypubllce
D,O.U de 1 1tw2021.

.;, Curso de

. .- 
portarla

l
^

https;//uryllex.com.brlunyflor./cêrüfi 
cado

1l'l

a

I

'|

i

Pubticaçio e Jrilgemento
l

nrc

a



\t?4.15:44 CeÍtificado Unipública

colcluiu o curso de Extensão Universitária
com carga horárla de lg horase o segulnte conteúdo:

O unrwl.o< §;**mrer

ERTIFICADO
CURSO PRESENCIAL

Certifico que

LETICIALESOSKI

Controle Interno

Data

do C,I. 3U0lrZO23 - 14rOO às l7r20
0l/02/2023 - 09:lXl à l2:ü)
Oll02l2023 - l{:ü} às 17:20
0702/2023 - 09:00 às l2:ül
O2|0üLA3 - 14:00 àts 17:.20

úo CoDtrole Intcrno

i
i

I

I

I

l
i

I

Modulo

TécD;c{s de
Gestâo de
Tóplcos eE
Atuagâo tro
Controle eaPCA
Proccsso§ [o

no CJ.
rlos Sirteurs Iecnológlcor

dÊ CoDlas e

€€lEe no e-MEC N; +aao6g.

Bruno Ávlla

03/02fr023 - 09:00 às 12:00

Curso de Extensão pni\rersitária reconhecldo pelo MEC, poÍ mêio da Faculdade Unypublica
Ponaria de crededclamento no 615 de 09/08i/2021, publicado no D.O.U de t1108/202Í.

a

, nyÍlex.corn.bÍ/unúex,íc,:rtifi câdo

UNYPUSUCAIUNYft"q,

1t1
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;i'..ti,::l I

CERTIFICADO
A Escola Superior do MPPR certifica que:

Letícia l-esoski
':.,

portado(a) do RG n.o 99384727

Agentes;da Cidadánia

com carga horárirá de 8 hor-as;

Curitiba,26 de setembro de 2023

, participou do curso:

Samia Saad Gallotti Bonavides
Coordenadora€eral

Gllberto Giacoia
Procurador-Geral de Justiça

Escolo
Superiorw: rffi uwtsri.nto púnuco

do F,stu o do Pantná

)
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,
MUNICIPIO DE- PAUTA FREITAS
AV. Agostinho de Souzo, 646 - Fone: Í421 3562'1212 - Fox:. 42) 35ó2-1 188

CNPJ 75.687:9í10@t-13 - CEP 84.ó30{00
PAUIA FREITA§ - Blodo do Poronó

E-moil: odminislrocqo@poulofreltos.pr.gôv.br

EMENTA: Dispõe sobre a criação da Unidade do Sisêma de Controle lnterno e
contém outras provtdências, nos termos do Art. 3.1 da Constituição Federat, e
do Art. 59, da Lei Complernentar nq 1O1/2OOO.

O PREFE1TO MUN1C1PAL DE PAULA
FREITA§. Estads dq Pat:aná, na u§a de
suas atribúções legals, faz saber que o
PÍenário APRO]1QU e E-U §ÂNCtONQ a
seguinte LEI:

CAPITULO I

DAS DISPGS]ÇÔES PRELIM]NARES

Art. 10 Esta Lei estabelece normêrs gerais sobre a fscalização do
Município, que abrange a Admi*i§tração Dketa e lndketa do Poder Executivo e
o Poder Legistaüvo, organizada sob a forma de Unidade do Sistema
de Controle tnterno Municlpat, especialmente nos termos do Art. 31, da
Constituição Federal, e do AÉ. 59, da Lei Complementar nq 101/OO, e tomará
po-r haee a esffituraçáo, demonstra@es. contábei§- retatórios de execução e
acompanharnento de projetos, atividades e oÚros proçediÍnentos coÍn
instrurnentos estabeleeidos pela legislação em v§or ou de Orgã1o§

de" C.ontrote. lnterno e. Externo.

§ 10 - PaÍa os fins desta lei, eonsider'a.se:

I = Controle lnterno. conjunto de recursos, rnetodos e' processos
adotados pelâ própria gerêneia do Setor PÚblico, eom a ftnalidade de
comprovar fatos, impedir erros, fraudes e ineftciência;

t[ - Sistema de Controle lnt€rRo] eoni.unto de unidades téenicas,
artic.uladas a p.artir de. uma atividade centrat de coordenação, orientadas para o
deseÍnpenho das akibuiçÕês de controle intemo.

CAPÍTULO II

DAS F}NALIDADES DA TJNIDADE DO STSTEMA DE CONTROLE INTERNO

Art. 20 A Íiscalização do Municípiro será exe.rcida pela Unidade do
Sisbma de Confole lntemo, eom atuação prévia, eoneomitanê e posterior aog
atos. administrativos, visando a avaliação da ação governamêntal e da gestáo
f,scal dos administradores municipals, por intermédio da Íiscalízação contábil,
finaneeira, oçamentáriâ, operaeional e patrimonial, quanb à legalidade,
tegitimidade. e economtcidade, aplicação dae subvençõ:es, renúncia de receitas
e convônios firmados, q em especial, têm as segu.intes atribuições:

,t

LEt No ttt86/20tg de 28 de Agosto de 20t9.

i rl: aa



MUNICÍPIO DE PAUI_A FREIIAS

rv-iosinnooe*souzoiiíiil",ffi ltl-.[1-ütl3Jffi(4.35ó21lm
PAULA FREITAS - BtOdO dO POTONó

E-moil: odministÍocoo@pouloÍÍeilos pr'gov br
ww\d.PouloÍreitos.Pr'gov'br

XIV - acompanhar os índices fixado.s para a Educação e a Saúde,
eetêbetecrdsç pehE Emendas QeosttJçiqnars nls 1.419§ e 2p1oo.

r i:'

1-veríÍicararegutaridadedaprogramaçãoorçarnentária.eÍinanceirai
ava[anda o cumBr:imeú dag metas pi.liêlas nô Ptano Plurianual, a execução

dos programas de governo e do orçamento do MunicÍpio;

11 - çomBrovar a legatidade e avalar os r:esultados-' q.u?nto-à eftcácia'

eficiência, uàoáo.fiO.a"-e efetividade da gestão orÇamentzúia, Ítnance[ra.e
páirlrnoniaf nos órgãos e entidades da Administração Direta .e. tndketa

iúunicipat, Uem coriô, da apticação de Reç-ursos Púbticos por: entidades de

Direito Privado;

tll - exer:cer a contrate da§ operaçÔ§§ de crédito, aval§ e' garanüas' bem

como, dos direitos e deveres do MunicÍpio;

tv - apoiar o. c-ontrote Externo no exercÍcio de. s-ua mls§áo. institucianal;

V - exaÍninar a escrituração coRtábi+ e a docurnentação a ela

correspondente;

vl - exarRiftaf as fases de exeeução das despesas, inclusive veriÍicando

a regutaridade, das. licitações e. contratos., soh os aspecÍos. de tegatidade,

legitimidade, economicidade e razoabitidade;

Vtl - exercer o, controte sohre a execução da receita bem como as

opêrações de crédito, emissão dê títulos e veriÍicação dos depósitos de
cauç€es e fianças;

Vtl] - exeÍcêr o controb sobre os créditos adicionais bern corno a conta

"restss a pagad', e "despesas de exereÍeios anteriores";'

lX - acompanhar a contabilização dos recuÍsos provenientes dê'

eelebração de esnvênios eom análise das despesas eorrespondentes;

X -. supervisionar, a.s medidas adoladas petos Poderes Executivo e
Legistativo para o retomo dâ despesa total eom pessoa[ ao respeetivo limite,

nos termos dos. artigos 22 e 23. da Lei e,omplementar no tOt/OO, caso h4a
necessidade;

XI - reatizar o corúrote dos limites. e das condições para a inscrição de
Resto.s a Pagar, processado.s ou não;

Xt[ - realizar o co.ntrote da destinação de recursos obtÍdos com a
atienação de ativos, de acordo corn as restrhõqs irnpo.stas pela Lei
Complementar 101/00,

Xlll - controlar o alcance das metas fscais dos resultados primário e
nominal;
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MI}NIÇJPIO DE PAUTA TREIIA§
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www.pouloÍeitos.pÍ.gov.br

Atividades do Controle lnterno, que tar.nbém conterá o. relato sobre as

atividades de orientação e controladoria, em Íunção das açÕes Planejadas'

Çanstante§ da Ptano Anual de Auditoria tnterna" bem eo6p das açÕe§ cJí$c.a§

ou não ptanejadas, mas que exigiram atuação da Unidade-

CAPíTULO IIt

DAoRGAN]zAÇÃoDAuNIDAD.EDoS]SÍEMADEooNTRoI-E]NTERNo.

§EÇÃO 1

DaCriaçâodaUnidadedoSistemadeControlelnternoesuaFina]idade

Art. 3' Frca çriada a UNTDADE DQ §[S-TEMA DE ÇON-IRALE TNTERNO

rrrO rvruúiCipiO àÉ pnüú FREITAS, corn o obletivo dê executar as atividâdês

de eontrole com atuação no Poder Exeeutivo e no Poder LegislatÍvo'

Art. 49 Fíca criada, na estrutura administrativa do. M.unicípio, na Unidade

orçarnentária do GatÍnete do Prefeito, a unidade do sisterna de controle

útàií", que *e aonstituirá em Unida.de Administrativa, aom lndependênaia

ôrõi""iânât parê o desempeúo de suas atribuições de controle em todos os

orgãos e entidades da adrninistração municipal.

MUMÇÍPIO DE PAUTA FREITAS
AV. Aoostinho de So uzo, 64ó - Fone: l12l9562'1212'Êox: il12) 35ó2-1 188

- CNPJ 75.ó87.951/0001- l3 - CEP 84 ó304m
PAULA FREITAS - Estodo do PoÍoná

E-moil: odmin'rslÍocoo@poulo,reitos'pí'gov'br

sEÇÃo lt
Da Eslrutura da Unidade do Sislema de Contro-te. tntemo" do- Munjcipio

Art. 5a A Unidade do Sistema de Controle lnterno, deverá eontar corn

inÍÍaeslrutura adeguada ao desenvo.lvimento, d:os tr:abalhoS, vis.ando contrihÚr
para que a aOnriniitraçao atinja os objelivos e as rnelas estabelecidas, através

da preeisão e da eonfiabilidade dos registros dos atos e fatos da gestão'

Art. 6e A Controladoria será cheÍiada por urn'

CONTROLADOR']NTERNO, e se manifestará por meio de retatóriss,

auditorias, inspeções, pareceres e outros pronunciamentos voltados a
ideÍltificâr ê sanar as possÍv.eis irregularidades.

Art. 7J A indicação para ocupar o. cargo de que. trata este- art§o- caberá
unicarnente ao Chefe do Foder Executivo Municipal, dentre os servidores corn
frormação de nÍvel superlor e qualifieação eompatível oom as relevantes
funçÕes desernpenhadag de, provfunento efetivo., preferencialmente com
habilitação em áreas relacionadas às atividades de controle (Direitq
Administraçâo, Ciêneias Contábeis, Eeonomia ou Gestão Públiea), oú epe
disponha de capacidade tácnica e prof,ssional. para o. exerclcio do eargo.

Art 8o' Ao Controladoç tnterno não será permitido eurnulações de
funçÕes com outros cargos da administração púb.lica, em fase da natureza de.
suas atribuiçõas, rÍlqsÍno havendo cornpatibilidade de horário, bern como a ele
não será sonegado nenhum pnoeêsso, doeumento ou inÍormação, podendo
impugnar, mediante. representação, atos sem fundamentação. legal.

r r, I
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Art. 9c Não pode o Controlador Interno estar eÍn estáqio. probatorioi

rea.tiear atividade_s pàtítico Bartjdária, exeraet: out|:a atividade proÍs-sional, ou ter

sofrido penalização adrnr'nistrativa, cível ou penat, por decisão deílnitiva'

Ar:t, 10 Çoms Íorma de ampliar e inte4Lr:ar: a fisaalização- da Unidade do
Sistema de Conkde lnterno, fica criada a egulpe de apoio a Unidade do
SisteÍna de Controle lnterno, que terá a seguinte e§trutura:

t : Auxiliar de Controle lnterno: Servidor efêtivo, com atr'tbuições
arnpliadas, des§nado pelo Chefe do Poder Executivo, csrn adieional de
ResponsabilidaG Tecnica de 6O7o, par:a auxiliar o Qontrolador lnterno'
reservado a qualquer rnernbro do quadro de profssionais de carreira municipal,
sernpre atentando à observâneia odo caráeter técnico da escolha.

tl - Auxiliar deControle tnteÍnodo Poder Legislatlvol Servidor efetivo-

corn atribuiçÕes arnPliadas, designado pelo Presiclente do Legislativo, corn

adicjonat Ae Re.sponsabilidade Te.cnica de 6Oo/0, para auxiliar o
Controlador lnterno, específtcamente junto ao Poder Legislativo Municipal.

llt - Auditor do. Controte. lnterno.: Servidor efetivo, co.m atrib-uiçÕes

ampliadas, corn Íormação superior e registro no Conselho da Classe ern

Ciências Contábeis, Dkeito, Administração, Eeonomia ou Gestão Públiea, para

f,ns de Auditor da Unidade. do Sistema de C-ontro.te. lnterno.
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PAUI.A FREITAS - Btodo do Poronó

E-moil: odÍninistrocoo@poulofreilos.pÍ.gov.bI
s ${.PouloÍreilos.Pr'goy.bí

Art. 1t Fiea instituÍdo o §stema de Mandato para o cargo de Controtador
lnterno. e de. Auxitiar de Controle tnterno. O mandato. do. Controlador lnterno- e
do(s) Auxlliar(es) de Controle lntêrno iniciaÍá na data de sua norneação' corn
termino fifrât no mês de abril de 2O23. F,los anos subsequefttes, o mandato
deverá ser de 4 (quatro) anos a iniciar no mês de maio. do. terceiro" ano de
mandato, com possibilidade de reconduçôes por igual pe,rÍodgs.

Art. 12 O Controiador lnterno e. o(s) Auxilia(es) de Gontrole tnterno não
poderão ser afastados dê suas funções antes do encerrarnento do rnândalo,
exeêto Ra hiBótese de eornetimento de ato irtegular' que, mediante apwâção
em processo administrativo que âssim iustifiquq em caso de pedido de
exoneração ou de dêstituhão da funFo a pedido do servidor.

Art. t3 lrto. cas.o de vacância da função de e.ontrotador tnterno e. de-

Auxiliar(es) de Controle- lntorno, de acordo corn o Art. Í0 fica autorizado a
Romeação de outro senridor para oeupaÊo eargo.

Art. 14 O Controlador lnternq bern coÍno, os Auxiliares
de Controle lnterno, eom a sua supervisão, terão acesso a todas as
informações, documentos e outros etementos. inerentes. ao exercÍcto de sua
Íunção, por força das quaís deverão zelar pela guarda e Íntegridade dos dados
e informações, pela prEqervaçãq do qigilq das ÍnbrmaçÕes aee§qada§, bem
como pela motivação estritamente funcional para acesso. e uso de tais
elementos informativos.

1.1:r
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OAPITUIO IV
DA APUR,AÇÃO DE IRREGULARIDADES E RESPONSAB1LIDADES

ArL16Verlticadaaitegatidadedeata(sloucontrato{s),4§Auxiliares
de Controle lnterno, de imediàto darão cência ao Controlador lnterno, que

,"p"i.áta ao re"p,ônsárel, a Íirn de qt"lê o rnesÍRo adote as providências e

eilfareàÀentos necess.arios aq exato àumprimento da Lei, fazendo indi.caçáo

expressa dos disposÚiv.os a serern observados'

§ to Náo. havendo a regutarização relativa a lrregÚaridade-§ ou

ilega[d;des, ou não. §endo os escÉrecimentos apresentados cofilo suficientes

áãá ààtrá, o fato será doeurnentado e levads ao coRheeimento do Prefeito

irlunicipat ou presidente da Câmara e. arquivado, Íicando à disposição do

tribunàl de Contas do Estado'

§'20 Em caso. da não.tomada de- providências pelo PreÍeito Municipat' ou

Fresidõnte da Câmara para a regul*ização da situação apontada, em 90

(noventa) dias, a tlnidadá do Sistema de Controle ]nterno eomuRioará o fato ao

irib,unal 
'de 

Contas do. Estado. do Paraná, nqs termos. de disciplinamento
póprio editado pelo Tribunal de Contas, sob pena de responsabilização

solidária.

dúvidas existentes.

CAP{TIJLO V

DO RELATÓRIO DE ATIVIDADES DA CONTROLADORIA INTERNA

Art 17 I c-antrahdar tnterna deveÉ ençaminhar: a cada Q8 GeÉ) mecec
relatório gerat de ativÍdades ao Exmo. Sr. Prefeito e ao. Exmo- sr. Presidente da

Gâmara de Vereadores.

CAPITUI-OVt

DA LOTAÇÃO DE SE.RVPARE§ I'IA E.Q UIP E. DE APO IO A UN1DADE D- Q

SISTEMA DE CONTROLE ]NTERNO

,Ar.t. 18 Os funçionários designados para atuarem iunto a EQUIPE DE

APO1O AO CONTROLE INTERNO, eontinuarão exercendo süas funções
normatrnente. Co-m a orientação de se-u superior, deverão. ter conhecjmento-

sob{e as instruç@s norÍnativas que compete.Ín a sua área de atuação, realizar



as veriÍicações mínirnas exigidas e elaborar um relatfuio bimestral, este, deverá..

ser protocólado iunto ao seior de protocolos da Prebitura Mtrnicpal, até o 1Oo.'

dia útit do mês su.bsequente aa relatório. Q Íuncionâis que nãs realiz-ar ac
veriftcaçÕes e não entregar o relatório poderá ser destituído do. cargo- A
lolerância será de no máxirno dois relatórios atrasados.
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§ to A des§nação da Responsabilidade Técnica do Auxíliar
de Controle tntêrno do Poder Legislativo, caberá ao Presidente da Cârnara
Municipat.

§ 2s A des§,nação da Responsabilidade Técnica dss Attxiliares
de Çontrote lnterno no Poder Executivo, caberá ao Prefeito Municlpat'
conforme a necessidade do Conkolador lnterno.

§ 30 As atrib-uições do aarga de- Auxitiar de C:oni:o.le tnterno., e. a-s.

veriÍicações que cada funcionário deverá trzer, serão regrrlamentadas por meio
de ln§rução Normativa, editado pela Unidade do Sisterna de Controle lnterno,
no- Plano Anual de. Trabalho.

C.AFITULO VII
DAS GARANT]AS DOS INTEGRANTES DA CONTROLADORIA 1NTERNA

] - independêneia proÍissional para o desempenho das atividades na
Adninistração Direla ou lndireta;

11 - o aeesso a quaisquer doeumentos, inÍormações e baneo de dados
lndispensáveis e necessários ao exercÍcio das funções. de. eontrole lnterno-

§ 1o O agente publieo qt e, por ação ou smissão,. causar embaraço,
constranglmento. o.u obstáculo à atuação da eontrotadoria lnterna Municipal no
dese+npenho do suas funções irlstitucionals, ficar:á sujeito à pena de
responsabilidade administrativa, eivil e penat

§ 20. Quando a documentação ou informação prevista no inciso trl dqste
aÉigo envolver assufftos de earáter sigiloso, deveÉ ser dispensado tratamento
especiat de, acordo com o estabelecido em ordem. de. serviço pelo eheÍe do
Poder Executivo.

§ 39. O servidu deverá guardar sigito sobre dados. e inÍormações
pertinentes ao.§ a§§untos a que tiver acêsso ewr deconência do exerckio de
Eqaq ftrnçQE§, utlizandq-qE, exelusivamente, pae a AlAbSrAçãg dq pAreçereg E
retatorios destinados à autoridade coÍnpetente, soh pena de responsabiliidade
administ+ativa civil e penal.

rl'
MUNICíPIO DE PAUTA FREITA§

Art. 19 Constitui-sê em garantias do ocupante da Função de
Controlador lnterno e dos servidores' que integrarem a Cofttroladoria Interna
Municipal:
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Art. 20, Além do Prefeitq o. Controlador lnterno. Municipal assinará
conjuntarnentê eom o Responsáve} pela Contat*lidade o Relatório de Gestãd
Flscat, de aaordo aom a Art. 54, da tei 1Q11QA, (Lei de Re-spsns.abi[dade
F-iscal)"

Art. 21 Q Çqntro-lador lnterno Íica autorizado a regulame-ntar as açÕes e
atividades da Unidade do Sirstema de Controle lnterno, através dê ihstruções
ou orêntaç6es normativas que disciplinern a forrna de sua atuação e dernais
orientaçÕe.§.

cAPtTUtOVltl
DAS DISPOSTÇÕES GERATS E FINAIS

Art 22- Qs serydor:eç da u-ndade de s-islema @ Çsnlrale tnEmo
deverão ser inceotivados a receberern keinarnentos específicos e participarão,

obrigatoriamente;

I - de qualquer proeesso de expansão da infurmatização municÍpal, eom
vistas a proceder à otlmização dos serviços prestados pelos subsisternas

@ ssntreE rntsr:nA;

ll - de eursss relacionados à sua área de atuação, privilegiando.se a
frequência a cursos de capacitação gratútos, oferecidos por outros órgãos
púbtieos.

Art. 2-3 Esta Lei entrará ern vigor na data de sua publicação, r.evogando a
Lei no 894/200.7, de 25 de atuit de 20OZ

Paula Fre-itas-,28: de agosto

Capeleti
ito Municipal

Alexa ê

,t
.
I

de Administração.
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ESTADO DO PARANÁ
PR.EFEI'I'TJRÂ MUNICIPAL DE PÀULA TRI]TIAS

SECRETÂRIÀ MIJNICIPAL DE ÁDMIMSTRAÇÃO
LEI148ó

Dispõe sobre a criâção da Unidade do Sistema de

Controle Intemo e costem outr"âs providências, oos
tefl4os do Art. 31 da Coostihriçâo Federal, e do Árt
59, da Lai Complemcntar n' 101/2000.

O PREFEITO MUMCIPAL DE PAULA FREITAS, Esrado do Paranál
Íro u6o de suas atribuições legais, faz saber que o Plenário APROVOU
c EU SANCIONO a scguiüte LEI:

CAPÍTULOI
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINÁRES

fuL l' Esta Lei estabelece noimil§ gerais sobre a fiscalizagão do
Mrmicipio, que abraoge a AdminisFafão Dteta e l-udireta do Poder

Exeçutivo e o Poder Legislativo, oÍganizada sob a forma de Unidade
do Sistcma dccontÍolclntemoMrÍicip4 especialrnsnts nos tcrmos do
Art 31, da Constituição Federal, e do Arl 59, da Lei Comptementar
n" 101/00, e úomará por base a €scÍituração, demonsb'ações conuibcis,
rclatrírios de execução e âcomparhame.úo de projetos, atividade§ e

ouEos prosedúnentos com iístrumsntos estabelecidos pela legislação
em úgor ou de órgãos dec,oDtroleltrterÂoÊ Extemo.

§ l'- PaÍa os 6ns desra lei, considera-se:

I -Co[troleÚrtemo: conjunto de Íe.cutsos, métodos e processo§

adotados pela própria gqrêtrsia do §etoÍ hibliço, com a finalidade de

comprovar fatos, impedir cuos, fi'audes. e inefioiência;

II - §istema deControlelntcrúo: colrjunto de unidades Écnicas,
aÍticuladas I partir de uma atividade c€ntBl de coordenação,

orientadas paÍa o desempenho das atibuições decontroleinú9mo.

CAPiTTJLOII
DAS NNALIDADES DA T'NIDADE DO §ISTEMÀ DE
CONTROLB INTERNO

AÍl 2'A fiscalizaçâo do Municílo seni exercida pela Unidade do
Sistema dgconholelntcmo, corn atuâção prévia, col1comitarltc e
posterior aos atos admfuistratjvos, visando a avaliação da ação

govsmameDtal e da gestão fiscal dos adminiskadores municipais, por
intermedio dâ ffscalizaçâo coIluíbil, financeiia, orçamentíria,
operacional c pakimonial, quanto à. legalidade, legitimidade e

cconomicidade, aplicação das súveryôes, rcnriu:cia de recejtas e
coBvêrdos firmados, e, em especial, tem as seguint€s atribuiçôes:

I - verificer a regularidadê da programáção orçamentrária e financeira,
avaliaodo o cuEprimsntq dâs m6tas previstas no Plaqo PluÍianual, a
execrrção dos programas de govemo e do Qlçameoto do MuDicípio;

II - compÍovar a lcgalidade e avaliar os resultados, qüanúo à efic.âcia,
cficiênci4 economicidade e efetiüdade da ges6o orçameolrfuia,
financcin e patrimonial nos órgãos c entidÂdes da Adminiskação
Direta e Indirera Mrmicipal bem como, da aplicação de Recursos
Públios por cntidadcs dc Dircito Privado;

m - exercer ocostoledas operações d€ cédito, avais e garaatias, bcn
como, dos dircitos e deveres do Munfoípio;

[V - apoiar ocotrtroleExtemo no exeÍcício de sua missão institucional;

V - examinar I escriumção cootábil e e documcDtâção a ela
corÍe§pondente;

www.dlariomuniclpsl.com.br/amp/materia/CgCl CE00i03AOLTBLOzgVm4MMRT2WPm2gcevbmBxblmRyZBlvJmcfiSGZ3XLuPjl_UzXltL3RALe... 116
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vr - exarnioaÍ * J';;;;"'"* o*,"*JTr*t"
verifiçaodo a ragulaÍidadç da§ tÍcitâções ç çoutlato§, §ob o§ a§pecto§

de legalidade, legitimidadq economiçitlade c razoóilidade;

XVI - reâlizar outras atividades de manuteDção e apôrfeiçoamento dâ

Unidadc do Sistcma dcconttoleluterno, iDclusivc quaBdo dc ediçio dc

leis, regulamentos e orienkções;

XVII - cientificar a(s) autoridáde(s) responsável(eis) quando

constaladas ilegalidades ou inegularidades na AdmidstrÀção

Municipal;

XVIIT - manter sob a responsabilidade do órgâo cetrtral do sistema de

cootrolc htemo as macrofimções âs atiüdades dc controle, quais

sejarn, atiüdades de ouüdoria, corregedod4 auditoria e promo@o da

taosparêrcia;

XD( * recc.bimEnto de raalamaçõo§ e denúncias formuladas pcto

cidadão, dc forma presencial ou pcla rcde mundiai de comPutadores

(cÍiando na página oÍicial do ente público espaço para t nto),

cumprindo ao m€§mo manter regi§tÍo atualizado das reclamaçõ€s

Íesebidas e dos eücüninhamentos dados aos reclame§;

)O( - participação do Órgão Centrat do Sistema de Conhole Intemo
(Uqidado de Coítrolc Intomo) nas sindicâaoias e proc€ssos

disúlimres relativos a ssrvidotes mulicipais), seja mediaotc
cotrdução diÍeta dos feitos pelo referido órgão, seja mediante
participação formal do mesmo dürante a traEitação do fciúo;

)Oü - supervisão de todâ matéria afçta à kanspaÍência das coütas
públicas ê informações do Município, cumprindo ao refeido Órgão
valor pela atualização das informaçôes publicadas, atendimento aos

pedidos dg idorEração apresentados por cidadãos, bem como pcla
adequação dos portais do Municipio e seus demais órgãos, na rede
mu.dial de compltadorc-s,. às diratr.jz€.s da Lci dp dcgsso à Infonnqção
(Lei 12.52'7 /20t1);

www.dlaÍlomunlclpal.com.br/8mp/materla/CgC1CE00/03AOLTBLQzgVm4MMRT2WPm2gcevbm8xbll0RxZBlvJmcffSGZ3XLuPjl_UzXltL3RALê... 2y6

VII - exsrcer ocolbolesobre a execução da Íeceita bem cono as

operações de cÉdito, eEissão de tít[lo§ e v€rificação do§ deÉsitÀ§ de

cauções e fiançss;

VIII - exerceÍ ocontrolesobÍc os craiios adicionais bem como a contE

"r€stos a pagsr", e "dçspesas de exercícios anteriotes";

D( - acompalhâr a cootabilização dos recursos prov€úigBte§ de

celebração de convêoios com anâise das despesas correspondeotes;

X - supervisionar as medidas adotadar pclos Poderes Exeçutivo e

Legislaúvo para o retomo da despesa total com pessoa! ao rcspectivo

limitê, tros teÍmos dos ati,gos 22 e23 óaLe\ Complem€otÀ n" l0l/00'
caso haja nesêssidade;

)í - rça.lizar ocontroledos limites e das çondições para a inLnodção dc

Restos a Pag§, pro§€ssados ou não;

XII - realizar ocontroleda destinação de recursos obtidos corn a
alicoaçâo de ativos, dc acordo coÍn 8§ restdçõe§ impo§tas pels Lqi

Çonpls-u9lltaÍ 1QI/00,

XIII - coaholaÍ o alcânce das metas fiscais dos rezultados primário e

nominal;

XIV - acomparhar os Indices fixados para a Eduçação e a Saúde,

estabelecidos petas Emendas Con§tituciooai§ n"s l4l98 o 29100'

Ícspeçtivamente;

XV - acompaohat, para fins de pmlsrioÍ Íegistlo no Tribrmal de

Contâs do Estado, os âtos de âdmis§ão de pes§oal, a qualquer título, na

Admidstração Dircta e hdir€ta Municipal, itrcluíds§ a§ FurldsÉ€s
iDstinridas ou manú&§ pelo Poder Ptúlico Muaicipal, cxcehudas a§

Àomeâções para cargo de provimento em comi§§Ao e designações para

Âmção grafúcada;
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)OíI - acompalhametrto do funcioíamcuto dâs atividade§ do SisteEa

de Cootole, forualizar Ptatro Arual dç Audiloria lotema (Plano da

Ação, Plaoo do Atiüdades ou Plaao de Trabalho), defiaindo suas

priqcipais açõcs dentre as áreas mais sensíveis da entidade (aquelas

oais zuscctíveis a erros/dçsúos ou de oaior complexidade, ou que

consumam exptessivo volurlrc d€ recutsos flÍanceiro§), a fim de obter

Íesultados miiraimos de sua atuâção, garâtrtindo o deselvolvimelto e a

melhoria da entidadc suditÂda. O Plano Anual de Auditoria lntema

deve cont€mplar, entre outíos poÍlúo§, o objctivo geral a ser alcsnçado,

uma lisla di atiüdades a screm realizadas, os rcs?qísávei§ pcla

cxecução de cada ação, a data de irício e fim de cada atividade

relacionada, os métodos emprcgados pÀra realizzÍ aüvidades Os

resultados dos trabalhos de AüditoÍi8 deverão ser apresedtados Por
Eeio do Relaório Anual de Atividades do Controle ltrtcmo, que

também conterá o tclato sobro as atividade§ de orietrtação e

cotrtroladoria, em função das ações plancjada§ coú§taÚês do Plano

Aoüat de Auditoria Intem4 bom como das açôts critica§ ou não

planejadas, mas que exigiÍam ahração dâ Unidad€.

CAPiTULOM
DA ORGANIZAÇÃO DA UNTDADE DO SISTEMA DE

CONTROLE INTERNO

Seção i
Da Cjisçâo da Uflid.ade do Si§te{@ de Controle Int€mo e aua

Fiulidade

tut. 3' Fica criadÀ a UNIDADE DO SISTEMA DE CONTROLE
INTERNO NO MUNICÍPIO DE PAULA FRETTAS, com o objotivo

de executaÍ as atiüdâdes desontsole{rm atuação no Poder Executivo e

oo Poder Legislativo,

Art. 4o Fica criadâ, lla estrutura admiíistrativa do Municipio, na

Unidade Orçamentária do Gabinete do Prefeito, a Unidade do SisrsrnÀ

de Controle Intemo, que se colstihrirâ em Unidade Administrativa,

com independência proÍissiooal para o desempeúo de suos

atibúçõos de conhole em todos o§ órgãos e cutidades da

adliinistraçâo muricipal.

sEÇÃo tr
Da EstrutuÍa da Unidâde do Sistema de CootÍole hlemo do Muoicipio

Art. 5" A Unidade do Sistema dc ContÍole IÍtcmo, d€Ycrá contar çom

infraestruturâ adsquada ao deseovolúmento dos trabalhos, visando

çoíto'buir para quç a AdÍninistração atinja os objetivos e as metas

estabelecidâs, âtÍavés da precisão e da conÍiabilidade dos regisaos dos

alos e faios da g€stão.

Aí. 6'A Controladoria será chefiada pol lun
CONTROLADORINTERNO, e se manifestará por meio de r€latórios,

auditorias, i$pêçõcs, paÍêceres e outros prooüncismentos voltados a

identificar e saoar as possíveis irregularidades.

Àt. 7" Â indicôçãq para oqrpar o cargo dc que trata çste-artigo cabcÉ

unicarnente ao Chefc do Podor Executivo Municipal, dentrç os

servidores com formação de nível superior e qüatiÍicaçâo compativel

com ss relevantes funções desempenhadas, de pÍovimeÍrto efetivo,
preferencialmeoúe com habilitação em áreas relaoionâdss à§ atiüdsdc§

de coobole (Dirciúo, Adminishação, Ciências Contábeis, Economia ou

Geetão Pública), ou que disponha de capacidade tecoica e profissional

par-a o exgÍcicio do caÍgo,

Art. 8" Ao Cotrtsolador lotemo não sená permitido cumulações de

funções com outros cargos da admioistração priblica, em fase da
traturçza de suas atribuiçõc.s, mesmo havendo compatibilidade dc
horário, bem como a cle não seú sonegado nenhum proccsso,

doculnelrto ou informação, podendo impugnar, mediante
Íeprese[tação, atos sem fundsmcDtação legal.

Àrt. 9" Não pode o Codrolador llltemo c6tar cm cstiigio pÍobatório,
re4lüar atiyi{gdçs. po.ljliço partiÉri4, exercÉr oltra atividade
profissiooal, ou ter sotido p€mlização administÍativ4 civel ou penal,
por dccisão definitiva.

www.dlarlomunlclpel.com.br/amp,/materls,/CgC1CE00/03AOLÍBLOzgVm4MMRT2WPm2gcevbmgxblmRXZBlvJmcíSGZ3XLuP.l1_UzXtL3RALe... 3/6



ÂrL lo como for,ra r";;;;;;;";;;;;t*"
do Sist€üa decontolel[temo, fica cÍiada a çquipe dç apoiq s Unidada

do Sistema de Colttrole htemo, que krá a §eguinte esEutura:

I - Auxitiar decontrolelntqtro: §ervidor efetivo, com atÍibuições

a.mpüadas, designado Pelo Chefe do PodeÍ Execuúvo, com adicional

de- Responssbilidadi r,:cnica de 600Á' pua arqiliar o

conkobáorlntemo' rcservado a quÂlqucr membro do qüadro d€

profissionais de çarreira municipal, semprc atoÃtando à observância

odo cânáctÉr tésÀico da esçolha"

II - Auxiliar decontroleht€rnodo Pode! L€gislativo: Servidor efetivo'

com atribúções ampliadas, desigrado pelo Pre§idetrte do L€gi§lativo,

com adicional de Responsabitidade Técnica de 607o, para auxiliar o

Conaoladorlotemo, espccificameltc juBto ao PodeÍ Legislativo

Municipal.

m - AuditoÍ do Coútole Interno: ServidoÍ efetivo, com atibuições

ampliadas, çom fonração süperior c rcgisho tro Conselho da Classc

e.rCiências Contibcis, Direito, Âdmini§trêção, Ecooomia ou Gestão

Públic4 para fins de Auditor da Unidade do Sistsms dç Controle

Intemo.

Art. ll Fica irlstihrído o sistema de Matrdato Pam o cáÍgo de

Çoqtroladof Intefn9 e de Âuxiliar deconbole.InJçqo O maniato do

Controlador Intemo e do(s) Auxilia(es) de CoEtrole lDt'emo inicianá

na data de sua nomeação, com termitro fiml tro mês de abil de 2023'

Nos atros subsequentes, o mandato devgú scI de 4 (quatro) 8tro§ a

iniciar no mês dá maio do terceto ano de mandato, com po§sibilidlde

de reconduções por igual períodos.

,ArL 12 O ControladoÍ lnterno e o(s) Auxiliar(e§) de Conhole IÍltemo

não podcáo ser afastados dç §us§ firnÉes antes do enccrramenÚo do

manàato, sxceto na hipótese de cometimento de ato irregulaÍ que'

mediante apuraçâo em plocesso admini§trativo que assim justiÍigue,

em caro de pedido de exoneração ou de de-stiurição da função a pedido

do servidor.

ArL t3 No caso de vacância da função de Coutolâdor Iotemo e de

AuxiliaÍ(e,s) de Cotrtrole Intemo, de acordo coE o Art- l0 fica

autofizado a Eomesção de outro servidor para ocupar o cargo'

AÍt 14 O Controladorlntomo, bem como, os Auxiliarcs

decooholelntemo, com a §ua supervisão, terão ace§so a todas as

informações, documenios e outro§ eleÍretrtos ineretrtes ao exercício de

sua função, por força das quais deverão zelar pela g!ârda c inlegddade

dos dados e informagõe§, pela pro§ervação do sigilo da§ infonúaçô§s

âççssadas, bçlx como pcla Eotivaçãq ç§tntamÇÀts funçi@at para

acesso e uso de tais elemeÍltos ilformaúvos.

Àrt. I 5 No desempeúo de suas aaibuiSe's con§titucional§ e as

previshs oesta Lei, o Responsável pela Unidade do Sistema de

Coaüole Intertro podeÍá stdtir in§kugões oormativas, de observância

obÍigatori4 nos Podçtes Execulivo e Legi§laüvo desta Muicipalidade.
con|. a finalidâdc de cstâbclec€r a Padronização sobre a forma

decontr:ole Intemoe esclareoer as dúvidas cxistente$.

CAPiTUTOTV
DA APTJRAÇÃO
RESPONSABIIIDA.DES

DE IRREGULARIDADES E

AÍt. 16 Velificada a ilegalidade de ato(s) ou conkato(s), os Auliliarc§
deConaolelntemo, de imediato darão ciêrcia ao CortoladoÍIntemo,
que repassani ao responsável, a fim de que o úe§lro êdote as

providêDcias c csçlarcsimetrtos Eeccssálros ao cxato cumprimento da

Lei, fazcndo indicação expressa dos dispositivos a screm observados.

§ l" Não havendo a regularização relativa a irregularidades ou
ilegalidades, ou íão sendo os gsclarecimentos apre§eitados como

suficientes para çlidi-las, o fato será documentado e levado ao

coohecinpÍte 4q Pr.efqilq Mq4içjpal o.u Plpsidg4le- da Cârnara e
arqüvado, ficando à disposição do Tn'buoat de Contâs do Estudo.

$â/w.dlarlomunlclpsl.com.br/emp/met6rls/CgCíCE00/03AOLIBLOZSVm4MMRT2VVPm2gceVbmBxblÍ,0F{XZBlvJmcnSGZ3XLuPj'l-UzXltL3RALe...4/6
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§ 2" Ern caso da úo-toJ;il;;",:";;;;;;""',
óu Prçsideote da CâmaÍô para I regularizaçâo da §ituação apontada

em 90 (Dovetrtâ) dias, a Unidade do Sislema de Controle lúerao
comuoicaú o fsto ao Tribual de Conts§ do E§tado do PaÍanô úo§

termos de discipliíamento póprio €ditado pelo Tribunal de Contas,

sob pena de responsabilização solidráúa.

Art. l8 Os funcionrários designados.gara atuarem.junlo a EQIIIPE DE
A?OIO AOCONTROLEINTERNO, c4Írtinusrão exercerdo suss

funções normalmente. Com a orientação de seu supcrior, dev€rão ter

conhecimento sobre as iostruçôes normativas que compstgm a sua

áÍea de atuação, realizâr a§ verificações mínims§ sxigidas e elaboraÍ

um relatório bimestal, este, dcvçú ssÍ ptotocolado junto ao §etoÍ de

piotocolos da Prefoitua Municipal, até o lf dia útil do mês

subsequente ao relatório. O funcionkio que não rBlizar a§

verifsaçõe,s e não entcgar o relatório poderá scr d€§titúdo do cargo'

À tolerância será de no máxioo dois relatórios atrâsados.

§ l' A desigoação da Responsabilidade Tecnica do Auxiliar
àeConrolelntemodo Poder Logi§latiYo, çÚerá ao Presidente da

Câmara Muoicipal.

§ 2o A designação da Respoosabilidade Têcrica dos Auxiliares

ddoutrolelntemoqo Poder Exeqrtivo, cabení ao Prcfeito Municipal,

conforoe a nece,ssidade do Controladorltrtamo.

§ 3" As a§ibuições do cargo de Auxíiar deCoatolelatemo, e as

verificações que c&da fiDcionáÍio deverá fazer, serão regdamentadas

por úeio dc Instrução Normativa, editado pela Unidadc do Sistema de

Contolc Itrtemo, Eo Plano Aaual de Trabatho

CAP TULOV
DO RELATÓRIO DE ATTUDADES DA CONTROT,ADORIA
INTERNA

AÍt l7 O Controladorlntemodeverá eocarninbar a cada 06 (seis)

mc.ses relaório geral de aúüdades ao Exmo. Sr. Prefeito e ao Exmo'

Sr- Presidente da Câmara de VeÍeadores

CAPfTIJLOVI
DA LOTAÇÃO DE SERVIDORES NA EQUIPE DE APOIO A
UNIDADÊ DO SISTEMÂ DECONIROLEINTERNO

CAPÍTULOVII
DAS GÂRANTIAS DOS INTEGRÁNTES DA CONTROLÀDORIA
INTERNÂ

Art 19 CoÀstitur-se em galaúia§ do ocupaote da Fuoção dç

ConüoladorÚrtemoe dos servidore'§ que integraÍ€m a Controladoria

Intems Mutricipal:

I - independênçia profissiooal para o desempeúo das atividades u
Administração Direta ou lqdircta;

lI - o a.esso a quaisquer documeatos, informações e banco dc dados

indispensáveis e necessários ao exêroicio da§ fimções

decontsolelntsmo.

§ l" O agente público que, por ação ou omi§são, causar embaraço,

constrangimento ou obstáculo à atusção da Cootroladoria Iotema

Mrmicipal uo deseopeúo de suas Àrnçõcs iDstitucionsis, ücaá
sujciúo à pena de rÇsponsabilidade administrativa, ciül e pcnal.

§ 2'. Qüando a docuúentação ou ioformação prcüstâ no inciso tr
dcste aÍigo cnvolvq assuntos de can4tcr sigiloso, dwerá sct

dispeosado tratamento esp€cial de acordo com o ostabelecido em

ordem de serviço pelo Chefe do Poder Executivo.

§ 3'. O §ervidor deverá guardar sigilo sobre dados e informaçõ€§
pertitrs[te§ aos a§suntos a que tiver acc.sso em deconêacia do

exercícjo dg suas {rnçõe5, uÍi!!zêEdq-o§, qçJ!§iv4!9-4!9, P4ra a

elaboração de parecsres e rçlatório§ de§tinados à autoridÂdo

corrlpotrotc, §ob petra de responsabilidade administrativa' civil e

pe[al.

$/rm^,.dlariomunlclpal.com.br/smp/matêriâ/CgC1CEO0/03AOLÍBLOZSVm4MMR72l4/Pm2gcêVbm8xblfORxZBlvJmcfiSGZ3XLuPjl-UzXltL3RALg... 16
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Aí. 2t O CoqtÍoladorlBtcrnoÍ:ça autoúado a regulascotar a§ açõ€s e

atividades da Unidade do. Sistema de Conhole Intemo, stravés de

in§lruções orl orietrtações nomntivas que disciplinem a forma de sua

atuação e dernÊis orientações.

CAPITI,'LOVUI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAS

AÍ. 22 Os scrvidorçs da Unidade do Sistolra de Conkole Intcmo
deverão ser ilcentivados a recebseo beinamentos especificos e

participarâo, obrigatoriamente:
I - de quálquer processo de expansão da iÉfornatização municipal
com vistss a proceder À otimizaçêo dos serviços prestrados pelos

§ubsistemas de{ontrolcintsmo;
II - de cuÍsos rclacionados à zua árca ds atuÊção, priYilegiando-§e a

frequência a çursos de capaçitação gratuitos, oferecidos por outros
órgãos públicos.
Art. 23 Esta Lei entrará ern vigor na data de sua publicação,

revogand,o a Lci no894i2007, de 25 de abril de 2007.

Paúa FÍeitas, 28 de agosto de 2019.

UÁIDEMÁR ANTOMO CÁ?ELETI
Prefeito Muoicipal

ALDXÁNDRÁ VIESB
Secretarja de Administração

Püblicrdo por:
Alexantlra Wiese

Cóügo Idertiirldpr:C9C I CE..00

Matéria publicada no Dirírio Oficial dos Municípíos do Paraná
ro dia 29108/2019, Edição 1831
A verificação de auteqticidade da matéria pode ser feita.
informando o código identificador no site:
http ://www.diariqmunicipal.com.br/amp/

www.diariomunicipal.com.br/amp/materia./CgClCE00i03AOLTBLOzgVrúMMRT2WPm2gcevbmBxblÍ0RXZBlvJmcíisGZ3XLuPj'l_tJzXltL3RALe..- 6/6

Art 20 Além do Prcfeito, o CootoladorlDtemoMunicipal assinanâ

ccíqiuútâment€ com o Rcsponsável pela Contabiüdade o Relatório de

Gestão Fiscal, de acordo com o Ârt. 54, da L€i l0l/00, (Lei de

Respoosabilidade Fiscal).
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Súmula: DispÕe sobre a nomeaÇáo de Servidor

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PAULA FREITAS, EStAdO dO PATANá, ST, O

SEBASTIÂO ALGACIR DALPRA, no uso de suas atribuiçÕes legais e amparado pela

Lei n.o 1.485/2019 -de21 de agosto de 2019;

Art. 1o Nomear a servidora Letícia Lesoski, portadora da carteira de identidade RG n.o

9.938.472-7 SSP/PR e inscrita no CPF n." 066.504.979-08, investida no cargo efetivo
de Assistente Administrativo, para ocupar o cargo isolado de provimento em comissào
de Controlador lnterno - Simbolo Cl - 1, pelo prazo de 4 (quatro) anos, a contar do

dia 0110512023, nos termos do Art. 'l 1o da Lei n " 1.486/2019.

Art. 20 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, frcando revogado o

Decreto no 2.24812019 - de 30 de agosto de 2019.

Paço Àrlunrcipal, 28 de abril de 2023

SEBASTIÃO ALGACIR DALPRA

Prefeito Municipal

DECRETO Ne 2.866/2023 - de 28 de Abril de2O23.

8Eç8ETA:
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CAMARA MUNICIPAL DE PAULA FREITAS
Av. Agostinho de Souza, 600, CentÍo - Fone (42) 3562-1229

CNPJ 01.361.051/0001 -01 - http:i/paulafreitas.pr.leg.bí
E-mail: cm@paulaÍreitas. pr.leg.bí

CEP 84630.000 - PAULÂ FREITAS - ESTADO OO PARANA

Dispõe sobre a nomeação do Assistente do
Auxiliar do Controle lnterno do Poder
Legislativo Municipal

O PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO
MUNICIPAL DE PAULA FREITAS, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, CONSIDERANDO o disposto no
art. 10, ll da Lei nc 1.48612019, RESOLVET

Art. 1e NOMEAR o servidor LEANDRO WEISSHAAR como Auxiliar de
Controle lnterno do Poder Legislativo, pelo prazo de 4 (quatro) anos, a
contar do dia 0L/05/2023, nos termos do art. 11 da Lei n" 1.486/2019.

Art. 2' Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

Paula Freitas,2T de abril de 2023.

Ba
esidente

PORTARIA Ne 19, de 27 de abril de 2023

I

I

I
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Psto Brenco, 27 dc Ab,ril dc 2021

ROBSON C/,NTU -
Prcfcho.

IOÃO PÁULO MÀTIELO -
Representaltc LcgaI

Public.do por:
Enranuel§ Martins

Código Ide nti6cador:E67lEBAí

INSTITUTO DE PREVIDÊÀ.CIÀ PATOPREV
PORTARTA CONJUNTA MUNICiPIO/PATOPREV I'iO O I 5N023

Conccd€ aposcntadoria compubóú s scrvilo,r
públho m\rÍcipal c dá outrÀs providênçias.

O PREFEITO DO MUN-ICIPIO DE PATO BRANCO, Estado do

Paraná, no uso das aEüuiçÕes que hc são conferiias peh An. 62,
irrcbo tl, alinca'h", d8 Lci Orgànica do Municipb c dc conformidadc
com o Prccisso de Aposentadoria sob Pro(ocolo n" 14/2023
PATOPREV:

RESOLVÊ:

AÉ. l' Cooccd.r aposentadoria compulsória ao &úor OSMAR
DALBOSCO, rnstrbuh 62914, insqilo no CPF sob o no

298.195.049-53 c RC sob no 1.942.733-1, ocupantc do cargo Agcntc
dc Apoio, função Auriliar dc Scrviço Braça| com fundamento no sn.
22 da Lei Cornplemcnar 7d,2018, cic afl. 40. § l" CF/88 e § 5ó. an. 5o

da Lei Comphmcnt8Í 892021 e demab dbpositivos aplicáveis à

espéc ie.

Aí.2'Eskbcbcer os proventos mensaú d€ aposentadoÍia, de forma
proporciona[ cm R$ 1.126.78 (um m, cento c vintc c ses reab c
sctcnta e oito ccntavos), coín base na aplicaçâo d8 médb ariúnstica
do§ 901610 mabrçs saErios corrigüos desdc julhd 1994, asse8u!Àrdo o

minimo constituc iona I vEcntc.

Aí. 3" A prcscnle ponilria cnt arâ cm vigor na dôta da sua
publtação. fEando d€chrada a vacância do cargo ocupado pclo
scrvidor, porén; concrctizando scus efcitos juÍilicos c lcgais somcntc
8És o çompetcntc registro do ato conccssório no Colcndo Trbunaldc
Contas do Estado do Pa.aú - TCEifR.

Cumpra-sc,

Gabinete do Prcfcito dc Poto Branco, 26 dc abril de 2023

ROESON CÁNTU
Pre feío

AD EMILSON AíNDTDO SI LVÁ
Dirclor PÍ€sidrntc
PATOPREV

Publicado por:
Luan Lqonardo Botura

Código Ido ntif crdor:56D4909D

INSTITUTO DA PREVIDÊNCL4 PATOPREV
EXTRÂTO TERMO DE ADITA}TENTO N'OI/2023

Extr.to Tcrmo dc Aditsmento r' 01f2023 - Contrsto tr'0712022,
DisPtns. o" 072022. PARTES: Instituto de PÍcviléncia dos
Scnido.€s Públicos Muúipais dc Pato Branco - PATOPREV c
MEDICINÁ DO TRABALHO ORE'UELA EIRELI, OBJETOI
Contrataçào dç cm$esa espccializ8da, visando a p.cslaçào dc servbos
dc valiraçâo de: a) Lâúo Técnico das Condhões do ÁnrbtnE de

l rabalho - LTCAT, cm conformidade çom a Lei n" 8.213/199l; b)
Pcrlil Prolssbgâíco Previlcnciário - PPP, vcrifcando sc os

documenlos Spresentados possucm tdos os clemcntoJ coÍrstilutFros
Msbos para Çalscterizaçào da aposentadoria cspecial c) AnÀlisc do
docuÍEoto 'Despacho e Análbe Adminbtrativs da 

^rivifudcEspccial'; d) Embsão do doç\uD€ o'âúlisc c Dccbào Técúa dc

Ativiüde EsÍrcbl" (Ânexo l), de fomrô clârâ, objetiva e legícl, com
a fundamenBção quc jrstrquc a decisâo, realiiando o cnquadBmcnto
de atividade exercila em condfôts especiais por cxposiçào à agente

nocivo, e) Emtsào do docurrento 'Chccklbt para análl\c ds tempo
espcciâI' (An€xo ll), de forÍnÀ clara, objetiva e legí'el. No prazo

máximo de l0 (dez) dias útcis após o rccebincnto doli documcntor.

ADITAMENTO: Do Prrzo: Com basc na Cláusula Tcrçcira, inciso
Ín do contrato, bem como a solii.haçào aprcscntada pelo

Dcpartamento Aúíinistrativo do PatopÍev. as panús pâctuanr
p(oÍrogaçào do praz4 de vEência conralual para nül§ 06 (seb)

rneses. com vigêícii de 03/05fr02J s 03/l l/2023. Do \/alor: I - Os
valoÍcs pcrmanecen inaltcrados. ou seja, o vahr unilârh do scn'ho
continua a ser de R$ 808,50 (oitocentos c orto reas c cinqucnla
centavos), a seÍ rcmunerado conforme disposto no Contralo 07i2022 -

CErsul8 Quaía - Da Forma dc Remuneraçâo c Quantíadc Estirnôda,
Inciro l. II - Os scrv§os serào soliçitados sonfoÍmc a nccsssilade do
Patoprev, sendo quc no término de vigência do contralo'sdilanrcnto. o

r§manescenlc fLará aulomaticamentc suprimido, nào §endo

obrigatória a aquishào totâl dos serlhos e scu poslsror pa8amento.

Pcnnanecem cm plcna vigência todas as dcmais cliusuhs c condfô§s
quc nào conflitcnr com o prescnlc TelÍno.

Palo l}anco. 2? dc abril dc 2023

ÁDEMIISON C,iN DI DO SI LVA
Dketôr Presllenlc
lnstituto de Prcvilência dos Servidores
Púbiicos Municipais dc Pato Branco Conratantc

DA!\l Àr'DREIA IiOWLLO OREIUEL4
Mcdicina do'liabaiho OÍejucla Eircli - Contratarla
R€prcscntantc [,egal

Publicado porl
Luan Lconardo llotura

Código lde ntificado r: D{l}l30ll:

ESTADO DO PARANA
PREFEITUR{ MUNICIPAL DE PÂULA FREITAS

PODER LECISLÂTIvO
PORTARIA N" I9. DE 27 DE,,\BRII, DE 202]

O PRESIDENTE DO PODER LECISI,ÂTIVO NITJNICIPAL DE
PAUI-A FREITAS. Estado do Paraná, no uso de suas atribuiçõcs

legais c rcgimcnlais. CONSIDER^*'iDO o disposto no an. I0, ll da

Lei n" 1.,18&2019. RESOLVEj

An. l' NOMEAR o scívrdor LEANDRO WEISSII^^R como

ArDüliar de Controb lnterno do Poder LÊgislali\o. pclo prazo de J
(qualÍo) ano§, a conlar do dia 0l/05/2021. nos lcrmos do Bí. I I da l-ei
n" 1.,Í8d2019.
Aí. 2' Esta Ponana cntra em vigoÍ na drta de sua publbaçào.

Pauh Frcías.27 dc abril dc 20?3

RODRIGO B.4ZZI /IRÁUIO
Prcsidrntc

Publicrdo por:
[-eandrc \\'.i\shaaÍ

Código Idr ntificgdor: lC07AB8C

SECRETARIÂ i\I UNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO N'2.866T202] - DE 28 DE ABRIL DE 202J.

DECRETO N'2.866n023 - de 28 de Abril dc 202J.

Súmuh: Di\pÕc sobre a nomcaçào de ScÍlidor.

Dispôc sobrc a nomeaçào do Ass§tenld do Âuxiliar
do Controh Intcmo do Podcr Lcgislltivo }Íunhipal
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lnstrução Normativa Cl n.o 0212022

Emênta: Dispóe sobre as rotinas de trabalho do Auxiliar de

Controle lnterno na Câmara de Vereadores Municipal de

Paula Freitas/PR.

Unidade Responsável: Unidade do Sistema de Controle lnterno

Unidade Executora: Câmara de Vereadores Municipal de Paula Freitas

A Unidade do sistema de controle lnterno do Município de Paula Freitas, usando das

atribuiÇóes que lhe conferêm o Art. 18, inciso 30 da Lei Municipal n.o 1.48612019 - ce

28/08/20'19, resolve:

Art. io. Dispor sobre as rotinas de trabalho do Auxilrar de Controle lnterno na Câmara ce

Vereadores Municipal de Paula Freitas

TÍTULO I

DA ABRANGÊNCIA

AÉ. 20. A presente lnstrução Normativa abrange todas as unidades da estrutura organizacional

no âmbito do Poder Legislativo Municipal.

TíTULO II

DOS CONCEITOS

Art. 30. Para os fins desta lnstrução Normativa considera-se:

| - controle lnterno: conjunto de recursos, métodos e processos adotados pela própria gerênca

do setor Público, com a finalidade de comprovar fatos, impedir erros, fraudes e ineficiência;

ll - Sistema de Controle lnterno: conjunto de unidades técnicas, articuladas a partir de urr a

atividade central de coordenaçáo, orientadas para o desempenho das atribuições

t
,lfir lt0ltl

de controle interno

TITULO III z //

\

4
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DAS RESPONSABILIDADES

Art. 4o. E de responsabilidade do Auxiljar de Controle lnterno do Poder Legislativo, realtzeÍ es

veriÍicaÇôes contidas nesta lnstruÇão Normativa, em caso de irreg ularidades, de imediato dar

ciência ao Controlador lnterno e encaminhar bimestralmente um relatório contendo es

verificaÇões realizadas.

T|TULO IV

OOS PROCEDIMENTOS GERAIS

Art. 60. O auxiliar de Controle lnterno do Poder Legislativo, deverá realizar, no mínimo ai

verificações contidas no Anexo I da presente lnstrução Normativa.

Art.70. Com base nas informaçôes obtidas através das veriÍicações, elaborar um relatório

bimestral, disoorrendo sobre prováveis irregularidades e melhorias que poderão ser realizadas

em todos os setores.

Art. 80. Encaminhar o relatório, para o Controlador lnterno, sendo este protocolado .iunto ao

setor de protocolos do Executivo Municipal, ate o 10o dia útil subsequente ao encerramento do

bimestre.

,/ltr rÍllrl

,1, I

AÉ. 50. E de responsabiudade do Controlador lnterno orientar o Auxiliar de Controle lnterno rl3

desempenho de suas atividades, no caso de irregularidades verificadas, informar o responsável

a fim de que o mesmo adote as providências e esclarecimentos necessários ao exatl

cumprimento da lei. Não havendo a regularização, ou não sendo os esclarêcimentc6

apresentados como suficientes para elidi-las, o íato será documentado e levado al
conhecimento do Presidente da Câmara e arquivado. Em caso de não tomada de providência

pelo Presidente da Câmara para a regularização da situação apontada, em 90 (noventa) dias, a

Unidade de Controle lnterno Municipal comunicará a fato ao Tribunal de Contas do Estado dl
Paraná, sob pena de responsabilizaçáo solidária.

\

^

Art. 90. O Relatório bimestral encaminhado pelo Auxiliar de Controle lnterno, deverá conler no

mínimo, além das verificaçôes contidas no Anexo l, as seguintes informações: a<
a) ldentificação da Competência: indicaÇão do período de referência analisado; ---'-,l
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b) Relatôrio: apresentação dos dados do relatório bimestral;

c) VerificaÇóes: analise das verificaçóes contidas no Anexo l;

d) lnformaçôes Complementares: informar pontos relevantes para análise e fiscalização;

e) Conclusão: relatar as conclusões acerca do reÍerrdo relatório;

f) Fechamento: indicaçáo do local, data e assinatura do responsável pelo relatório.

TíTULO V

oAS DtSPOStÇÓeS rtNerS

Art. 10o. Os casos omissos nesta lnstruçâo Normativa serão resolvidos pela Presidência da

Câmara de Vereadores Municipal, conjuntamente com a Controladoria lnterna Municipal.

Art. íí9. Esta lnstrução Normativa entrará em vigência na data de sua publicação, revogando a

lnstrução Normativa C.l. n.o 01/2019.

Paula Frertas, 08 de abril de 2022

r. t., l
MUNICIPIO DE PAULA FREITAS

4o;,*^,40 !,\ssU'
LETíCIA LESOSKI

Controladora lnterna

FELIP A CRUZ
Auxiliar de erno do Poder Executivo

ISSHAAR

,rqr i rllt

Auxiliar d ontrole Interno do Poder Legislativo
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SEBASTIÃO ALGACIR DALP'RA

Prefeito Municipal

EIRO

idente da Câmara de Vereadores MunicipalP

\
N

1'-l:'li
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ANEXO I

,I. CONTABILIDADE:

1.2 Verificar se a escrituração se
dá simultaneamente no Sistema
OrÇamentário, Financeiro e
Patrimonial
1.3 Verificar se a contabilizaçáo se
dá mediante documentaÇão
idônea
1.4 Verificar se a contabilização é
íeita tem estivamente

2. DIÁRIAS:

3. CONTROLE DAS RECEITAS:

//h.

I REGULAR IRREGULAR oBSERVAÇÃO

í .'1 Verificar se há escrituração
gular do Diário e Razão

1.5 Verificar se estão sendo
obedecidos os lncr ios contábeis
1 .6 Verificar se os diversos setores
suprem â contabilidade com
informa S istro

I IRREGULAR I oBSERVAçÃô
2.1 Yerilicar se as solicitações de
diárias sáo realizadas por escrito
2.2 Vetiticar se as diárias estào
sendo comprovadas com as notas
Írscais ou algum outro
co rn rovante
2.3 Verificar se as diárias estão
sendo pub cadas no Diário Oficial
los Municí ios do Paraná
2.4 Verifícar se o processo de
Jespesas com diárias atende aos
:ritérios estabelecidos no art. 12
le Instrução Normativa C.l. n.o
')1t2021

3.1 Veriíicar as transferências
fnanceiras do Executivo para o
L isÍativo

REGULAR

i.2 Verificar as trânsferências das
r--ceitas de a fica es financelras
J,J Verificar as transferências de

I

I

\
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,rrr rlrrl

IRRF para o Executivo

4. CONTROLE DAS DESPESAS:

REGULAR oBSERVAÇÃo

4.6 Verificar se consta nas notas
de empenho o n.o dos respectivos
processos licitatórios

4.1 Yerificar o controle das
dota oes e res ctivos saldos
4.2 Vetiíicar o cumprimento dos
estágios (empenho, liquidação e

amentoa
4.3 Verificar se está acobertada
com com rovante I al
4.4 Verificar se o ordenador é
quem efetivamente âssina o
em nho
4.5 Verificar se estão identificados
o ordenador, liquidante e
res n sável elo a amento

5. TESOURARIA:

/

/

IRREGULARREGULAR

5.1 Veriíicar se êstão sendo feltas
regularmente as conciliações dos
saldos bancários
5.2 Veriíicar se os saldos
bancáríos coníerem com o contábil

ITEM IRREGULAR OBSERVACÃO

patrimônio
3.2 Ficha individualizada e
nformatizada
3.3 ldentificação do setor
'esponsável

)
:
.4 Verificar o estado de
onservaÇão

ô.5 Verificar se estão identificados
por etiquetas
6.6 Verificar se existe um controle
sobre baixa
6.7 Ver;ficar se ê feita a
Éavalia ão anualmente

6. CONTROLE PATRIMONIAL:

6.1 Nomeação de comissão para
inventaflar os bens pertencentes

\

IRREGULAR

REGULAR
I

I

I



6.1 1 Verificar se está sendo feita a
de recta o

7. COMPRAS E SERVTÇOS:

7,1 Verificar se as compras são
centralizadas
7 .2 Verificar se existe um

lane amento das com ras
7.3 Verificar se os cadastros de
fornecedores estão atualizados

8, RECURSOS HUMANOS:

MUNICIPIO DE PAULA FREITA§
AV. Agostinho de Souzo, ó4ó - Fone: 142) 3562-1212 - tox: (42) 3562-1188

cNPJ 75.ó87.954/000 r - r 3 - CEP 84.ó3G000
PAULA FREITAS - Eslodo do Poronó

E-moil: controleinterno@pouloÍreitos.pr.gov.br
www.pouloÍreitos.pr.gov.br

6.8 Verificar se existe um arquivo
devidamente organizado com toda
a documentação
6.9 Verificar se está escriturado na
contabilidade
6.10 Verificar se os saldos
conferem com a contabilidade

I REGULAR
I

IRREGULAR OBSERVAçÃO

7.4 Verúicar se foi instituída a
Comissão Permanente de
Lic itaÇÕes

7.5 Verificar se são realizadas as
pesquisas de preços
7.6 Veriíicar a exigência de
certidóes em conformidade com a
Lei 8.666/93
7 .7 YeriÍicar I Acompanhar a
aquisiÇão / locação e manutenção
de software
7.8 Verificar se existe pessoa
designada para a função de Fiscal
de Contrâtos, nos termos da
lnstrução Normativa C.l. n.o
02t2020

REGULAR IRREGULAR OBSERVAÇAC

8.1 Verifrcar o controle de
admissão/demissão de servidores
8.2 Verjficar se existe pasta
Íuncional individualizada dos
3ervidores e se a mesma se
sncontra atualizada
3.3 Verificar a forma de controle
Je frequência
3.4 Verificar a forma de avaliação
Je servidores para promoqão
l.5 Verificar a Gestáo de folha de

ir.

I

\

I

i

ITEM

,/k,
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í

ITEM REG ULA R IRREGULAR

9.1 Verificar se está havendo
retenção e contabilização
9.2 Verificâr o recolhimento da
contribúição própria e a retida

paqamento

9. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS:

í0. RESPONSABILIDADE FISCAL:

10,1 Verificar as despesas com
SSOAI

10.2 Yeriíicar I Acompanhar os
râzos ara ublica o do RGF

{

IRREGULAR OBSERVAÇAO

/

l,- a

I

OBSERVAçAO

\

/

REGULAR

-f



PíeÍeituÍa [4unicipal de Paula Freitas

ESTADO DO PARANÀ

Pll.-Ll'tl'l UI{A nlUllClláL DE P'irULA }'R-tit'IÁS

sri( RtitnRIÁ NlUNlClIàt, Du ÀDilllNlsl RÀÇÀO

rNsr'lltrÇÀo Nol{}lÁrlvA cl N.' 02/1022

Instruçio Normrtivl CI n." 02/2022

Emgn|a:DispõesobleasÍotinôsdctÍabalhodoArrxiliardeContÍolelntemonacâmaradevereadoresMunicipal
FreitaíPR.

Uíidad. Responsável: Unidadc do sislernâ dc Coltftole hllemo

Unidad. Executora: Cânrara de vereadoÍes Municipal de Paula Freitas

A unidêde do sistema de conrÍole lr)renú do MuDicipio de paula Freitas, usando das atribuições que lhe conferem o Art l8, inçiso lo da Lei

Municiplí." 1,486/20l9 - dc 28/08/20I9, rcsolve:

Aít, 1", Dispor §obÍê as t.otinas de trakllho do Auxiliar de controle ÍItenlo na câmâra de vereadores Municipâl de Paula Freitas

TÍTUL.) I
DA ABR.ANGÊNClA

Art. 2'. A presente tnslruçào NorDral,\x braDgc t,r,las as uuidadcs da cstrututa otglnizacional no âmbito do Poder Legislâtivo Municipal

TiTUL.) II
DOS C']NCEITOS

TÍTUL ] III
DÂS RESPONSAIIILIDT\DES

TíTUI.o IV
DOS P3OCEDINIENl-OS CEI{ÀIS

Art. 6., O auxiliar dc Controle Intcrno do Poclcr Lcgislativo, develá reâlizâr, no mí[imo as veritlcâções contidas no Anexo I dâ presente lnstrução

Nornlalva.

le Paula

Art. 3". Para os fills destâ lnstução NoÍlullivo consider0_se:

I -ContDlelntemo: conjunto de recursos, mótodos c processos adotado§ pgla própIia gerência do setor Público' com a fimlidade de compÍo'/ar fatos'

irnpedirenos, fraudes e irreÍiciêtrcia;

II - SisErna dccontrolelnlemoi coni nlo dc unidades récnicas, articüladas a paíir de umâ atividade cenlÍal dc coordenação' orientadrs para o

desemp.nlro das âtribuiÇões decolllroleintcmo.

Art. 4.. É de rcsponssbilidadc do AuxilinÍ dc conr[ole lntcrno do Poder Legislativo, realizar as vcriílcações contidas neJtâ Instrução NornÉtiva' em

caso de irregulâridades, de iulcdialo dar ciôucia ao conlrolador lrt"rno " "n"on,iul'u' 
biureslÍalmenlê um rclalórlo contendo as verificaçôes

reirlizaàs.

incgulaidades vcnticJdas, rn ror,là[ n u],pol,_rjr.r 
" 

,i,,, o" que o tnc\nto adote as ;rovirlências c csclarecimentos ncccssár'ros ao exato curprimento

srruaçit aponrada, err 90 (1u\(nli,) ., .,.:':,L1i:ifi.3i a;"""r" i*",r'. ü r"i"rf"t '.on.,rni.r.,l j fato ao Tribunal dc contas do Esrado d) Paíoná'

sob peni de responsabilizâçào solidál iLr.

Art. 7.. com base nas infofirações obridas arÍd!és das vcrificaçõcs. claborar um relatório birncsttâ1, discorÍendo sobre prováveis inegulaidades e

molhorbs que poderão ser realizadas crn todos os selorcs'

Art. 80. Encaminhal o relatóÍio, pam o contloladoÍ InteÍno, sendo este pÍotocolado junto ao setoÍ de protocolos do Executivo Municipâl' até o 10'

dia ülrl jubsequente ao enccírrnlenlo Jo bitDcslr('

Àrt, g..o Relatório bifestral e call1inh:rdo pclo 
^uxiliarde 

controle Inremo, doverá contgr no Í[ínilro, além das verificações çontidas nq Anexo I'

as segu Íltcs infonrâçõcs:
a) Idãnlficação da Conpctêocia: indicaçào do pctiodo dc rcfcrêrrcia aütlisado;

b) Relaório: apresentação dos dldos do relâtório birtreslral:

c) Verifcações: analisc das veriÍicaçõcs.onlidts no Ancxo l;
dj lnfomraçôcs Complcmentarcs: irll-ol'r!)ilr ponlos rclevartes pâm análisc e fiscalizaçâo;

e) CoD(lusâo: relataÍ as conclusões accr,ra do [clerido rehtório;
l) Fechrrnento: iDdicaçtro do local. dnu ! ussinoturr do rcsponsável pclo relatório'

'l'i'l ufo v
DAS IXSPOSIÇÕES FINAIS

11 10412022 08:OS
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Art.ll..E§talnstÍuçàoNonnativaenlÍilráemvigêl1ciônadatadcsuapublicaçào,rcvosandoaInstruçàoNoÍmativac.I,n..0I,20l9

Paulâ F:eitas, 08 de âbtil de 2072.

LETiC:Á LDSOSI
Contrchdora Interna

FEU}N JOLY DÁ CRUZ
Aúxiliir De Contlol0lntcrDo Do l'odcr l:xccutivo

LEANDRO IYEISSHÁÁR
Auxili.r' De Controlc lntemo Do Podcr L.cgislati\ o

Cicnte.

SDBÁSTI,iO ÀLGÁC I R DÀLPRÀ
Prefeitc Municipal

EDSOII JOSÉ DE MOLIR'1 CORDE IIiO
Presiderte Da Câmara De Vercadores NlLtnicipal

ANEX] I

COl\-T{BILIDADE:

D I ÁI{LAS

.I. COHTROI,E DAS DLSPT.]SAS

tl u\r

I I \!ririá, s há escÍiluo$o Í.!ultÍ!u Diiíu t l«7riÜ

I 2 \?rin-, * à .scriDE§ôo r. nr ! ultun'rnr< ri i! \i:r§n' ()r(rnltrtino

1.] vcílieÍ sc â conúbiliáçio sc rfi orldtr rcdduntd\ir "Ll"rl

I 4 VurllaÍ :c a.oDEliil zrç.i. é

I i vúa,-t..cí.lôsctrdDc,$.Lt.rdo\nrItrrrrinns'nr ii)''

l.ó VcriU ú N 6 divcer r.roNs íunr.nr I rú rri'rl'r

tRRl:(;ul,ÂI(

2 I vÍii d * ósolrtrr4Ér deüÀIL§'io Nrln !- ia'r'_"'

2 2 vcriaEar sc sdiiri!§ csLD e d( ürnlÍ.!rú!' co r J' dhr ri§'ris nu rl3utrr

2.1V.riíEí t. â5 dilriôs.!Ào sctrdo pül,lr.lds no l'l! o Orlrrrldo! I'lü 1clliÔ§

p@ürs, ,ií lc',rc"x' ro r J'lirii' rr.Ô11( ri'

l2 dc I'struçio NonnslYa C I i 0L li)l I

oosf,R1'ÁÇÀoIRRE(;UI,AII
ll ]jl

I I VerifcrÍ ls tdníirên.iur ri.0n..ú!\ út r\..unv' I rr'L'!i!oÚ\"

Mlr! {,trànn.riÍ!tr*,ri\

t.l \'.rilE.t rt rúsl.rü(i6 tl.lRRr llür u L \.ün\o

r't!:lr

I vsÍit_@ o cónhlc d& doráçó{§ . ^_iP.torot 
elJor

I vcrilBÍ o cumpri'nctrD dor c!lri! ro\ (c I|f, rLru, lnl'trdr\i'u ( DJlinlrro)

'I I V.ÍiroÍ e crá s.obcíú. co .onrpíorÂnr( lcsíl

.1.4 Vcrit_E * ooÍicnldord quün.ícrnrnrtrr.r$ir f cnrolD

t5 Vt.itcár.c cr.lo idc inÉJos. oÍ'lr or. 1lrl'rLin'' ' 
rr'lrn$\rl P'lo
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